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E D I T A L 
 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024  
PROCESSO ADM. 2024.04.015 
 
O MUNICÍPIO DE PITIMBU, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE A PREFEITURA 
MUNICIPAL REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA 
LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006,E DECRETOS MUNICIPAIS N.º 103 e107/2024 E DAS 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.  
 

Data da sessão: 11/06/2024 

Horário: 10H:01M (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

Local: Portal de Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br 

Critério de Julgamento: Menor preço Global  

Modo de disputa: Aberto. 
Regime de Execução: Empreitada Por preço unitário 
Publicidade: A publicidade do edital será realizada através do Diário Oficial do Município, em Jornal diário de 
grande circulação e no  Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Pitimbu, conforme art. 10, Decreto 
Municipal n.º 103/2024. 
Prazo Mínimo: Será respeitado o prazo mínimo de 10 dias úteis entre a veiculação do extrato do edital e a reunião 
de abertura do certame conforme disposto no Art. 55, II, "a" da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
1. DO OBJETO. 
 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DE ACAÚ,NO 
MUNICÍPIO DE PITIMBU PB, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
 
1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, considerado o menor dispêndio para a 
Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União para o exercício de 2024, na classificação abaixo: 
 

Gestão/Unidade:   
Fonte: Dotação Orçamentária 02330.15.451.2018.1323 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 
JARDINS NO MUNICIPIO. 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Emenda nº 0103/20 
Programa de Trabalho:   
PI: 

 
3. DO CREDENCIAMENTO. 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br; 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta 
licitação. 
 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA. 
 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006, no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021 e Decreto 
Municipal nº. 103/2024. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação 
e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021; 
 
4.3.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário). 
 

4.3.6. Em consórcio ou coligação de empresas, haja vista que o objeto possui baixa complexidade, bem como, 
não é de grande vulto (art.6º, XXII da Lei Federal n.º 14.133/2021), conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 
1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 
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4.4. Como condição para participação na concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre (conforme o caso) os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a receita bruta máxima admitida 
para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
 
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
 
4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998;  
 
4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.4.8. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 
93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA  
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento. (Art. 17, Lei Federal n.º 14.133/2021). 
 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio. 
 
5.2 O envio da proposta, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 
Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
5.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
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5.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibilizados 
para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
6.1 O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, em especial os campos: 
 

6.1.1 Valor unitário e total, em moeda corrente nacional; 
 

6.1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares ao item 1 deste edital. 
 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, sociais, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução da obra. 

 
6.4 A proposta apresentada deverá contemplar o valor total dos custos da contratação, inclusive aqueles 
estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
6.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto básico, assumindo o proponente o compromisso de executar a obra 
nos seus termos, bem como de fornecer mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.6 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
6.7 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.  
 
6.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 
6.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelos órgãos de controle e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, 
caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 
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7.2 A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 
apresentem as especificações técnicas exigidas no edital, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021. 
 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
 
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 
licitantes. 
 
7.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste Edital. 
 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 

 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100 (cem reais). 
 
7.9 Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. 
 
7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 
 
7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
 
7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente de 
Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço. 
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5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Agente de Contratação. 
 
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.  
 
7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
7.16 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da Concorrência, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Agente de 
Contratação aos participantes do certame, publicada no http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando 
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
 
7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.19 Em relação as microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006 e alterações posteriores. 
 
7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
 
7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
 
7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 
preferência, conforme regulamento.  
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7.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, 
nesta ordem:  
 

7.26.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
 
7.26.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 
 
7.26.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

 
7.26.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle; 

7.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
 

7.27.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 
 
7.27.2 empresas brasileiras; 

 
7.27.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.27.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

 
7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.28.2 O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados.  

 
7.29 Após a negociação do preço (se houver), o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta, nos termos do item 9. 
 
8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
8.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá conter: 
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8.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas, conforme modelo constante no ANEXO IV; 
 
8.1.2 Cronograma Físico-Financeiro com base no fornecido neste edital ANEXO II; 
 

8.1.3 Apresentar Planilha de Quantitativos e Preços devidamente ajustada ao lance vencedor nos formatos PDF 
e EXCEL, preenchida com seus respectivos custos unitários e globais, como a totalização por item e geral, 
conforme orçamento base fornecido neste edital (ANEXO II). Também deverá ser apresentada a composição de 
preços unitários de todos os itens das planilhas de orçamento, nos formatos PDF e EXCEL, bem como o 
detalhamento dos encargos sociais e BDI nos formatos PDF e EXCEL, conforme modelo constante nos ANEXOS 
II e III, das propostas comerciais (de acordo com a Súmula nº 258 – TCU); 

 
8.1.3.1 Na Planilha de Quantitativos e Preços preenchida pelo licitante NÃO deverá constar preço unitário 
para os itens com quantitativo igual a zero, nem tampouco deverá ser apresentada composição de preços 
unitários para os referidos itens, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO da licitante que descumprir a presente 
determinação; 

 
8.1.4 Declaração de que assume inteira responsabilidade pela Execução dos Serviços objeto deste Edital, e de 
que os mesmos serão iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de emissão da Ordem de 
Serviços, devidamente assinada pelo Representante legal da licitante, conforme modelo presente no ANEXO 
XII; 

 
8.1.5 Declaração, assinada pelo Representante Legal da licitante, de que nos preços unitários propostos estão 
incluídos todos os custos de Materiais, Mão-de-Obra, Transporte, Carga e Descarga de Materiais, Leis Sociais, 
Tributos, Administração, Lucros e quaisquer outros Encargos que incidam sobre os serviços a executar, conforme 
modelo presente no ANEXO IV; 

 
8.1.6 Declaração devidamente assinada pelo Representante legal de que disponibilizará equipamentos de EPI´s, 
EPC´s, conforme modelo presente no ANEXO XVII; 

 
8.1.7 Declaração assinada pelo Representante legal que manterá um técnico devidamente habilitado pelo CREA 
ou CAU, para o acompanhamento permanente dos serviços, conforme modelo presente no ANEXO VIII; 
 
8.1.8 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
8.2 Os documentos constantes nos subitens 8.1.1, 8.1.2, 8.1.3 deverão ser apresentados contendo o nome 
do concorrente, identificação do Responsável Técnico, ou do profissional habilitado, com o número da carteira 
do CREA ou CAU e assinatura do mesmo, conforme Lei Federal n.º 5.194 de 24.12.66. Como também a 
assinatura do representante legal da empresa. 
 
8.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

8.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

 
8.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
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8.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso 
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
8.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
 
8.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos e 
Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo deste Edital. 
 
9.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 
 
9.4 Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às especificações técnicas 
contidas no Projeto Básico pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com exigências do ato 
convocatório; 

 
9.5 Será desclassificada ainda a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 

9.5.1  Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que for insuficiente para a cobertura 
dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 
da remuneração.  

9.6 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 

9.6.1 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 
valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante conforme art. 59,§ 3º da Lei 
Federal n.º 14.133/2021,nos termos da planilha anexa ao edital; 

9.6.2 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 

regime de execução. 

9.6.3 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, 
sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
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9.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.8 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 
 
9.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados e a margem de lucro pretendida. 
 
9.10 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração 

do preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

9.10.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.10.3 O Agente de Contratação deverá verificar se a proposta apresenta o valor total dos custos da 

contratação, inclusive aqueles estimados para as ocorrências de fatos geradores. 

 
9.11 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
9.12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.13 O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

9.13.1  O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
 

9.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
9.15 Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
 
9.16 O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação 
em condições diversas das previstas neste Edital. 
 

9.16.1 Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
9.16.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 
9.17 No caso das microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 
o Agente de Contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
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empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/ 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for 
o caso. 
9.18 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

  
10 DA HABILITAÇÃO E SUA FORMA DE APRESENTAÇÃO 
 

10.1 COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR 
DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃOVERIFICARÁ O EVENTUAL 
DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO 
QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS 
DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

 
10.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
10.1.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
10.1.3 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

 
10.1.4 No Cadastro Municipal de Fornecedores sancionados, que constem restrições ao direito de participar 
de licitações ou de celebrar contratos com a administração pública municipal. 
 
10.1.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
10.1.5.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
 

10.1.6  Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 
 
10.1.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
10.2 Caso atendida as condições prévias de participação e habilitação do licitante, o agente de contratação 
solicitará por meio eletrônico (Portal de Compras Públicas), em formato digital (PDF), no prazo de 03 (três) 
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do agente de contratação a apresentação dos 
documentos de habilitação listadas no item 10 apenas do licitante classificado em primeiro lugar. 

 
10.2.1 É dever do licitante manter atualizado os documentos de habilitação exigidos no edital, para que 
estejam vigentes quando solicitado pelo agente de contratação, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
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10.2.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), nos seguintes casos: 
10.2.3 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 
10.2.4  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 
10.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 
 
10.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
 
10.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
 
10.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

10.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
 

10.7 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 
para fins de habilitação: 
 
10.8 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
 

10.8.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
10.8.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
10.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
10.8.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
10.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
10.8.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
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10.8.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
 
10.8.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

 
10.9 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

10.9.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), conforme o caso, expedida em até 90 (noventa) dias da data de abertura do certame; 
 
10.9.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
10.9.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.9.4 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
10.9.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943, (Certidão Negativa de Débito Trabalhista - CNDT) em 
acordo com a Lei nº 12.440 de 7 de julho de 2011; 
 
10.9.6 Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
10.9.7 Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 

 
10.9.8  Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 
10.10 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
 

10.10.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 
10.10.1.1 Caso a referida certidão não abranja Processo Judicial Eletrônico, quando já implantados na Comarca 
da sede da licitante, deverá ser apresentada também certidão negativa desses processos, conforme Despacho 
130/2018 – CGM; 
 
10.10.1.2 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação; 
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10.10.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
de apresentação da proposta; 
 

10.10.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; 
 
10.10.2.2 Os documentos referidos no subitem 10.10.2 limitar-se-ão ao último exercício, já exigíveis, no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 
10.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 
 
10.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 
10.10.2.5 O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado, mediante via impressa, por meio da 
Escrituração Contábil Digital – ECD, desde que comprovada à transmissão desta à Receita Federal do Brasil, 
por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema Público de Escrituração 
Digital - SPED). 
 

10.10.3 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

10.10.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 
para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo 
de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação.  
 

10.11 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
10.11.1 Certidão de Registro do CREA – Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou CAU, conforme 
art. 67 da Lei Federal n.º 14.133/2021, combinado com o Art. 69 da Lei 5.194/66 e Decreto Municipal n.º 
107/2024, da sede da licitante, da empresa e seus responsáveis técnicos. Sendo a sede da empresa de outras 
Unidades da Federação, deverá apresentar a certidão de registro ou visto do CREA ou CAU/PB no ato da assinatura 
do contrato. 
 
10.11.2 COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL  
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10.11.2.1 Comprovação de que possui em seu quadro, até a data da recepção dos envelopes, Profissional, 
detentor de Atestado e/ou Registro de Responsabilidade Técnica acompanhado de CAT (Certidão de Acervo 
Técnico) emitida pelo CREA ou CAU, para execução de serviços com características semelhantes ao objeto 
deste certame licitatório, escolhidos com base nos projetos de arquitetura e engenharia e descritos a seguir,  
constante dos autos: 

 
a) EXECUÇÃO DE REFORMA OU URBANIZAÇÃO OU CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES;  
 
10.11.2.1.1 A comprovação exigida acima dar-se-á através da apresentação de cópia de carteira de 
trabalho do profissional que comprove a condição de que pertence ao quadro da licitante, de contrato social 
que demonstre a condição de sócio do profissional, contrato de prestação de serviços ou, ainda, da 
declaração de contratação futura do profissional responsável, acompanhada da anuência deste profissional 
e com cópia de um documento que comprove a assinatura do mesmo. 
 

10.11.2.2 Apresentar declaração formal de disponibilidade dos equipamentos, máquinas, materiais e mão 
de obra especializada para cumprimento do objeto da licitação, conforme modelo anexo XXV. 
 

10.12 DECLARAÇÕES 
 

10.12.1 Declaração que tomou conhecimento de todas as informações e das condições, bem como recebeu 
todos os documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação, nos termos do art. 
27 do Decreto Municipal n.º 107/2024, devidamente assinada pelo Representante legal da licitante, conforme 
Modelo do ANEXO VI. 
10.12.2 Com base do § 2º, art. 62 da Lei Federal n.º 14.133/2021, o licitante poderá realizar visita técnica no 
local da obra, devendo apresentar declaração conforme ANEXO IX deste Edital, juntamente com os documentos 
de habilitação em envelope lacrado. 
10.12.3 A visita ao local da obra ficará de responsabilidade da licitante, o qual poderá se entender necessário, 
requerer acompanhamento de servidor da Secretaria de Planejamento, no horário das 08:00 as 12:00 e das 
14:00 as 18:00 horas de segunda a sexta feira, não sendo necessário a identificação do licitante.   
10.12.4 A visita ao local da obra poderá ser realizada até um dia antes da abertura dos envelopes de 
habilitação; 
10.12.5 Caso a licitante não queira ou não possa realizar a visita técnica, deverá apresentar, em substituição a 
Declaração de Visita Técnica, a DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA assinada pelo Representante legal da 
licitante e/ou Responsável técnico e/ou Procurador munido de instrumento de mandado (procuração), 
conforme modelo do ANEXO X do Edital; 
10.12.6 Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, para fins de 
cumprimento do disposto no artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998, conforme modelo ANEXO VII. 

10.12.7 Declaração de inexistência de fato impeditivo, conforme ANEXO XI do Edital. 
10.12.8 Declaração de que é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, caso se enquadre nessa situação, 
anexando o comprovante do Termo de Opção do SIMPLES ou LUCRO PRESUMIDO, expedido pela Receita Federal 
ou Certidão expedida pela Junta Comercial, (indicar o local da sede ou domicílio da licitante, onde for o registro) 
emitida no máximo até 12 (doze) meses antes da data da licitação para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no Capítulo V da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006, conforme ANEXO XIII do Edital. 
10.12.9 Declaração de Destinação de Resíduos em obediência a Resolução CONAMA nº 307 de 
05/07/2002, conforme ANEXO XIV do Edital. 
10.12.10 Declaração de que a empresa não está inserida em nenhuma das vedações constantes no artigo 14 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021, conforme modelo do ANEXO XV do Edital. 
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10.12.11 Declaração de cadastro de Fornecedores no sistema de registro cadastral unificado disponível no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), caso sagre-se vencedora da licitação, conforme ANEXO XVI do 
Edital. 
10.12.12 Quaisquer documentos assinados pelo responsável técnico e/ou representante legal, tanto para 
fins de habilitação quanto para classificação, deverão estar acompanhados por documento de identificação legal 
dos mesmos.    

10.13 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 

8.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

10.14 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
10.15 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
10.16 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
 
10.17 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.18 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

 
11 DOS RECURSOS. 
 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, deverá o licitante interessado manifestar, 
imediatamente, a sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 
 
11.2 O recorrente terá, a partir de então, o prazo 3 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema 
eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
 
11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 
 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

 
12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 
 
13.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação.  

 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
14.1 Não será exigida a prestação de garantia na presente contratação. 
 
15 DO TERMO DE CONTRATO  
 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato. 
 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de  03 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 

15.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura da Adjudicatária, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou 
aceito no prazo de 03 dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
 
15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

 
15.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta de contrato anexo a este edital.  
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15.4. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 
 
15.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 
Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
 

15.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

 
15.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato. 
 
16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 
 
16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na minuta de 
contrato, anexo a este Edital. 

 
17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 
 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos na minuta de contrato 
anexo a este edital. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
18.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na minuta de contrato anexo a este edital. 
 
19 DO PAGAMENTO. 

  
19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas na minuta de contrato anexo a este Edital. 

 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
20.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
20.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia.  
 d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 20.1, de 5% a 10% do 
valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 20.1, de 1% 
a 3%  do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 20.1, a multa será de 1,5% a 3%  do valor do 
Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 20.1, a multa será de 0,05% a 2%  do valor do 
Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 20.1, a multa será de 1% a 3% do valor do 
Contrato, ressalvada a situação prevista no item 20.2 "a". 
 

20.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
20.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
20.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
20.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
20.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
20.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
20.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021) 
20.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 
20.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
20.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 
 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
 
21.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
21.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
21.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 
se amoldarem ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 

21.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Agente 
de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
21.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
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21.7 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, 
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
 
21.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
22.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF. 
 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
 
22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 
22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.10 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
 

22.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
22.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
 
22.12 A Secretaria de Planejamento, poderá revogar este Concorrência por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 
observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 
 
22.13 A anulação da Concorrência induz à do contrato. 
 

22.13.1. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 
 
22.14 É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover diligência destinada a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos 
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
 
22.15 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, 
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 
– centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB., nos dias úteis, no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min 
no mesmo endereço e período em que os autos do processo administrativo permanecerão com acesso e vista 
franqueada aos interessados. 
 
22.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA, COMP. BDI E ENCARGOS SOCIAIS 
ANEXO III - COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 
ANEXO IV MODELO DA PROPOSTA; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO DA 
LICITAÇÃO; 
ANEXO VII - MODELO DECLARAÇÃO MENOR 
ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA  
ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE EPP/ME 
ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO ART. 14º DA LEI DE LICITAÇÕES.  
ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO PNCP; 
ANEXO XVII – DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EPI’S E EPC’S – PROPOSTA COMERCIAL; 
ANEXO XVIII - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
ESPECIALIZADA. 
ANEXO XIX - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 
ANEXO XX - TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME; 

 
 

Pitimbú-PB,15 de abril de 2024 
___________________________________ 

Gilda Maria da Silva  
Equipe de apoio 
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ANEXO IV – PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.015 
 
SESSÃO PÚBLICA: 11/06/2024, ÀS 10-H01-MIN. 
LOCAL:  PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 
 
IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 
BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 
TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
Nº DA AGÊNCIA: 

 
LOTE 01: 

ITEM CÓDIGO BANCO 
DESCRIÇÃO 

DOS SERVIÇOS 
UNID. QUANT. 

VALORES (R$) - COM BDI 

UNIT. TOTAL 

        

        

TOTAL POR EXTENSO:   

A EMPRESA: ............................................ DECLARA QUE: 
 

1 QUE NOS PREÇOS UNITÁRIOS PROPOSTOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS CUSTOS DE MATERIAIS, MÃO-DE-
OBRA, TRANSPORTE, CARGA E DESCARGA DE MATERIAIS, TRIBUTOS, ADMINISTRAÇÃO, LUCROS E QUAISQUER 
OUTROS ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS QUE INCIDAM SOBRE OS SERVIÇOS 
A EXECUTAR. 

2 VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (NOVENTE) DIAS. 
3 PRAZO DE INICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NA MINUTA DE CONTRATO 
ANEXO AO EDITAL. 

 
LOCAL E DATA 

_____________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA PARA CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES OBJETO 
DA LICITAÇÃO 

 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que tomei conhecimento de todas as informações e das condições, bem como recebi todos os 
documentos necessários para o cumprimento das obrigações objeto da Licitação, nos termos do art. 67, VI, da Lei 
nº 14.133/2021. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.015 
 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 
..............................................., INSCRITO NO CNPJ Nº ..........................., POR INTERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE 
LEGAL O(A) SR(A) ................................., PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº ................ E CPF 
Nº............................, DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. Nº 68 DA LEI Nº 14.133/2021, QUE 
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO EMPREGA 
MENOR DE DEZESSEIS ANOS. 
 
RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )1. 
 
 

............................... 
(DATA) 

 
 
 

................................. 
(REPRESENTANTE LEGAL) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu, ..........................................................................................................., registro no CREA ou CAU nº ..................... 
fica definida a minha concordância como Responsável Técnico da empresa 
..........................................................................................................................,  para a execução dos serviços objeto 
desta licitação, permanecendo à disposição dos serviços durante o horário de execução dos mesmos. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(responsável  técnico) 
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ANEXO IX – MODELO DECLARAÇÃO VISITA TÉCNICA 

 
 

Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
A licitante acima denominada, por seu representante abaixo assinado, DECLARA que visitou o local de obra, objeto 
da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 001/2024, asseverando que tomou conhecimento de todas as nuances, 
especificidades e interfaces que, direta ou indiretamente, possam interferir no planejamento e execução dos 
serviços propostos, assim como de todas as informações e demais condições que digam respeito ao local da obra 
e sua execução, de tal modo que se acha em condições de apresentar a proposta comercial respectiva. 
 
 
Pitimbu,  
 
 
_______________________________ 
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 ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA TÉCNICA 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 1. Razão Social da Empresa /CNPJ/SEDE 
 2.  Representante: Nome; CPF; RG; Profissão; Residência. 
 
 
 
Declaro sob as penalidades da lei, que optei por não realizar visita técnica e que tenho pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre o local do serviço, que assumo total 
responsabilidade por essa declaração, ficando impedido(a), no futuro, de pleitear por força do conhecimento 
declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira, ou quaisquer desconhecimento 
de causa referente ao objeto licitado. 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que não existe fato impeditivo para habilitação da licitante no presente processo licitatório, que não foi 
declarada inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 
contratar com a Administração, que se responsabiliza por toda documentação apresentada para habilitação da 
licitante no presente processo licitatório, respondendo civil, criminal e administrativamente pela idoneidade dos 
documentos entregues e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que assumo inteira responsabilidade pela execução das obras objeto deste Edital, e que se sujeita às 
especificações técnicas e que os serviços serão iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 
emissão da Ordem de Serviços. 
 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XIII – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.015 
 
[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, INSCRITA 
NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO REPRESENTANTE LEGAL], 
PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS 
PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS 
TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS 
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES 
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO 
ARTIGO 4º DA LEI Nº 14.133/2021. 
 
OBSERVAÇÕES: 
 

• ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU EPP, 
NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 
 

• A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 
LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO 
DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.  
 
 

LOCAL E DATA 
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ANEXO XIV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

 
 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que darei destinação final aos resíduos provenientes da construção civil e demolições em obediência a 
Resolução CONAMA nº 307 de 05/07/2002. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XV – MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO INCIDE NAS VEDAÇÕES DO artigo 14 da Lei Federal 
n.º 14.133/2021 

 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que conforme o art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ESTA EMPRESA NÃO está inserida em nenhumas 
das vedações constantes no mencionado artigo. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CADASTRO NO PNCP 
 

 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que, sagrando-me vencedor do presente certame, realizarei a inscrição desta empresa no sistema de 
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIZAÇÃO DE EPI’S E EPC’S 
 

 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº ..............................................., 
DECLARO que disponibilizarei equipamentos de EPI´s e EPC´s, em cumprimento à legislação aplicável. 
 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XVIII – MODELO - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA 

 
 

 
 
Ref.: (Identificação da Licitação).   
 
 
 
 
Eu,......................................................................................, RG nº ....................., CPF Nº............................., 
Representante Legal da empresa ......................................................., CNPJ nº 

...............................................,DECLARO, sob as penas da lei, possuir condições e capacidade para 
mobilizar, em tempo hábil, e pelo prazo requerido, todos os equipamentos, máquinas, materiais e mão 
de obra especializada necessários para a execução das obras e serviços objeto da Concorrência 
Eletrônico n.º 001/2024. 
 
 
 
............................................ 
(data) 
 
............................................................ 
(Representante Legal) 
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ANEXO XIX –DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. (MODELO) 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024.04.015 
 
 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE DEVIDAMENTE 
CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO: 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO 
PENAL BRASILEIRO, QUE: 
 
A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, FOI 
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO 
OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO 
PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, POR QUALQUER MEIO 
OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
Nº 001/2024 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL 
OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

 
C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE QUALQUER 
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 QUANTO A 
PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2024 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU DISCUTIDO COM 
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 001/2024 ANTES 
DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 
E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 
001/2024NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU 
RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, ANTES DA ABERTURA OFICIAL 
DAS PROPOSTAS; E  

 
F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM PLENOS PODERES 
E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 
 

 
.................., ..... DE ..........   DE 2024. 

 
 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO XX– TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME 
 

 
 
 
(MODELO) 
 
 
 
À 
PREFEITURA DE PITIMBU 
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO 
Comissão Especial de Licitação 
 
 
Ref.: (Identificação da Licitação)  
 
 
 
Assunto: Termo de Encerramento do Volume 
 
 
 Prezados Senhores, 
 
 
 A Proposta de ................................................. (Habilitação/Comercial)  da 
......................................................................................, apresentada com fins de participação da Licitação em 
referência, é composta de ......volume(s).  
 
 O presente documento é composto de .........(.........................) folhas, inclusive esta, numeradas 
seqüencialmente da folha..... à  folha ....., estando todo o conjunto devidamente rubricado. 
 
 
Local e data  
 
 
nome, cargo e assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/20__ 
 

 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PITIMBU-PB E A EMPRESA *** 

 
De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 
************************, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. **********, *****, ******* - 
CEP ********** – *********/PB, CNPJ: ***************, ora representada pela Prefeita a 
senhora ********************************, residente e domiciliado à Rua ***********  , Nº 
********, *******, ************, e de outro lado, como CONTRATADO (a), e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa: ****, com sede ****, nº ****, CIDADE: 
****, CNPJ: ****. Representado (a) pelo senhor (a) ****; tendo em vista o que consta no 
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei 
nº 123/2006 e Lei Municipal n.º 592 de 22 de janeiro de 2024. e Decreto Municipal n.º 
107/2024, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Concorrência 
nº 001/2024,  mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO. 
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE 
URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DE ACAÚ,NO MUNICÍPIO DE PITIMBU,PB,, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no do Edital Concorrência n.º ____/20..... 
 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Concorrência, identificado no 
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Cronograma físico-financeiro; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
  
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA. 

2.1 O início da execução ocorrerá em até 10 (dez) dias após assinatura da ordem de 
serviços.   

2.2 O prazo de execução do objeto será de 03 (três) meses, contados da assinatura da 
Ordem de Serviços, que serão executados conforme o cronograma físico-financeiro anexo 
a este Contrato. 
 
2.3 O prazo de vigência do contrato será de 05(cinco) meses, contados da assinatura da 
ordem de serviços, nos termos do art. 105 e  prorrogável na forma do art. 111 da Lei nº 
14.133/2021. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO. 
 
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 
classificação abaixo: 
 
Gestão/Unidade:   
Fonte: Dotação Orçamentária 02330.15.451.2018.1323 CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS E 
JARDINS NO MUNICIPIO. 
Elemento de Despesa 4.4.90.51.00.00  OBRAS E INSTALAÇÕES. 
Emenda nº 0103/20 
Programa de Trabalho:   
PI: 
 
CLÁUSULA QUINTA – METODOLOGIA AVALIAÇÃO, MEDIÇÃO, LIQUIDAÇÃO E 
PAGAMENTO. 
 
5.1 O órgão contratante deverá desenvolver metodologia para processo de avaliação de 
desempenho dos contratados para a execução de obras e serviços de engenharia para 
constituir registro de comportamento relativo ao cumprimento das obrigações ajustadas e 
com o objetivo de seleção para a realização de novos serviços, em especial para o 
atendimento ao §3º do art. 36; inciso III do art. 37; inciso II do art. 60; e §§3º e 4º do art. 
88, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.2 A metodologia deverá prever os procedimentos a serem observados na avaliação de 
desempenho da contratada para a execução de obras e/ou serviços de engenharia e/ou 
arquitetura.  
 
5.3 Caberá ao contratante, a organização, manutenção e atualização do Registro de 
Desempenho da contratada perante a Administração Pública do Município de Pitimbu. 
 
5.4 O desempenho da contratada na execução de obras e serviços de engenharia e/ou 
arquitetura será avaliado pela sua fiscalização e ao final do contrato encaminhará os dados 
para compor o Cadastro Fornecedores do Município de Pitimbu. 
 
5.5 As inspeções periódicas realizadas pela contratante nas obras e serviços de engenharia 
e/ou arquitetura a seu encargo deverão abranger, também, a apreciação para fins 
internos, na adequação dos conceitos emitidos. 
 
5.6 O nível de desempenho da contratada na execução de contratos de obras e serviços de 
engenharia e/ou arquitetura com a contratante será representado por conceitos emitidos 
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por ocasião de cada avaliação e/ou medição e terão as denominações de Desempenho 
Parcial, Desempenho Contratual e Desempenho Geral, da seguinte forma:  
 
I - desempenho parcial: será o desempenho da contratada no período transcorrido entre o 
início das obras e/ou serviços e a primeira avaliação ou entre duas avaliações 
subsequentes, realizadas pela Fiscalização e, expresso no “Relatório de Vistoria de Obras 
ou Serviços” e no “Relatório de Serviços Técnicos Especializados;  
 
II - desempenho contratual: será a média de todos os desempenhos parciais de um 
contrato, representativo da atuação da contratada desde o início até a data de uma 
avaliação e/ou medição final ou rescisória; III - desempenho geral: será a média dos 
desempenhos parciais de todos os contratos que a contratada mantém com a 
Administração e, de todos os desempenhos contratuais dos contratos por ele concluídos 
no período de validade de seu Cadastro.  
 
Da Medição 
 
5.7. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 
período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  
 
5.7.1. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  
 
5.8 As medições serão numeradas seqüencialmente por obra e/ou contrato, instruídas 
com os seguintes documentos (Decreto Municipal n.º 107/2024): 
I - Boletim de Medição - BM, assinado pelos responsáveis mencionados no caput deste 
artigo e pelos superiores hierárquicos, estes últimos apenas para os fins de processamento 
da despesa pública, nos termos dos arts. 63 e 64 da Lei 4.320/64;  
II - nota fiscal (fatura), com a descrição clara do objeto e identificação do número da 
medição, constando os valores que deverão ser retidos no momento do pagamento (ISS, 
INSS e outros tributos e contribuições);  
III-  fotos da realização dos serviços e/ou obras;  
IV - laudo técnico da fiscalização emitido pelo representante da administração municipal, 
atestando a realização dos serviços constantes no BM;  
V - levantamentos e cálculos realizados pelo contratado, atestados pelo responsável pela 
fiscalização, necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços 
efetivamente executados;  
VI - comprovante de pagamento do pessoal envolvido na execução da obra, podendo ser 
comprovado mediante declaração do contratado;  
VII - prova de recolhimento das contribuições previdenciárias- GPS relativas a matrícula 
da obra junto ao INSS;  
VIII - prova de recolhimento do FGTS através da GFIP - Guia de recolhimento do FGTS e 
informações à Previdência Social, com a relação de empregados extraídos do SEFIP, 
vinculados a matrícula da obra junto ao INSS;  
IX - certidão negativa de débitos - CND, das contribuições previdenciárias; e  
X - certidão negativa de débito junto ao FGTS - CRF.  
 
5.9 Para o pagamento da medição final, além dos documentos citados no parágrafo 
anterior, os seguintes documentos deverão ser anexados:  
I - Termo de Recebimento Provisório; e  
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II - certidão negativa de débitos do INSS referente à matrícula da obra, se for o caso.  
 
5.10 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 
5.10.1  O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem a parcela a ser paga.  
 
5.10.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
 
5.10.3 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato. 
 
5.10.4 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
 
5.10.5 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
 
5.10.6 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
 
5.10.7 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
 
5.10.8 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no projeto básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
5.11 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
5.12 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
5.12.1  Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas. 
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5.12.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 

5.12.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

5.12.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

5.12.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão. 

5.13 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

5.14 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 

5.15 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Da Liquidação 

5.16  Cumprida a fase de recebimento, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para 
fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 

5.17 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.18 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus à contratante; 
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5.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, através da documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 

5.20 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

5.21 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 
o recebimento de seus créditos.  

5.22 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

5.23 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal.  

Prazo de pagamento 

5.24 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez dias) úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
5.25 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 
efetiva realização, mediante aplicação dos seguintes cálculos: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = ***, assim apurado: 

 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = *** 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
                                                                        365 
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Forma de pagamento 

5.26 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.27 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

5.28 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

5.29 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
 
5.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
5.31 A presente contratação permite a antecipação de pagamento (parcial/total), 
conforme as regras previstas no art. 145 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 
 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado,os 
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
___________ (indicar o índice a ser adotado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
a) O índice de reajuste será o índice Nacional de Custo da Construção Civil - INCC, da 
coluna 35, da Fundação Getúlio Vargas, publicada na revista Conjuntura Econômica; 
b) A data base adotada será o orçamento estimado; 
c)  Para o cálculo do reajustamento será utilizada a seguinte fórmula: 
 
R = V x I – Io = onde:  
                  Io 
R - Valor do reajustamento calculado; 
V - Valor contratual das obras ou serviços a serem reajustados; 
I - índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente a data do reajuste (12 meses da data 
base); 
Io - Índice (INCC) da coluna 35 da FGV, correspondente à data base. 
 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
6.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
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6.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  
6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
 
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLAÚSULA OITAVA– MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
Fiscalização e Gestão do Contrato 
8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput) e o que 
disciplina a Lei Municipal n.º 592 de 22 de janeiro de 2024. 
 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
 
9.1 São obrigações da contratante: 
 
9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
9.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas. 
9.1.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas; 
9.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
9.1.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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9.1.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
9.1.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
9.1.10 A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. 
9.1.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.1.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos 
serviços objeto do contrato. 
9.1.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
9.1.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 
junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 
9.1.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 
9.1.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
9.1.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados. 
9.1.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas 
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
 
9.2. São obrigações do contratado: 
 
9.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2.2 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo 
na execução do contrato. 

9.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.3  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.2.5  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.2.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.2.7  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis.  
9.2.8 Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
9.2.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.2.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.2.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
9.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.2.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.2.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
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9.2.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.2.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.2.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
9.2.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.2.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
9.2.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
9.2.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.2.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
10.2.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 
empregados que adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.2.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a 
categoria profissional. 
9.2.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados 
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.2.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.2.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de 
evitar desvio de função. 
9.2.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.2.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos 
respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidros sanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.2.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as 
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 
9.2.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.2.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número 
de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, 
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.2.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
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defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.2.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do 
Decreto n° 5.975, de 2006, de:  
a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 
PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio 
Ambiente - SISNAMA; 
b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  
c) florestas plantadas; e  
d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão 
ambiental competente. 
9.2.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados 
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  
a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 
florestais;  
b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos 
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo 
IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados 
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e 
legislação correlata; 
c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa 
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória; e 

9.2.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução 
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio, o 
Contratado deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a 
regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

9.2.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.2.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 
às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso. 
9.2.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 
05/07/2002, o Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada 
dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 
aos seguintes procedimentos: 
9.2.39.3. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 
ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.  
9.2.39.4 resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.2.39.4. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
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deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 
técnicas específicas. 
9.2.39.5 resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com 
as normas técnicas específicas. 
9.2.40. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
10.2.41 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA– SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 
10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
 
a)      Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 
b)    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
 
c)     Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
d)      Multa: 
 

d.1 Moratória de 0,05% (cinco centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 25 (vinte cinco)dias; 
d.2 Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela 
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inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia.  
 d.3 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
10.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
d.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” 
do subitem 10.1, de 1% a 3%  do valor do Contrato.  
d.5 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 1,5% a 
3%  do valor do Contrato. 
d.6 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 
0,05% a 2%  do valor do Contrato. 
d.7 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 1% a 
3% do valor do Contrato, ressalvada a situação prevista no item 10.2 "a". 
 

10.3 O atraso superior a 25 (vinte e cinco)dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
10.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
10.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
10.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle. 
10.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) e no cadastro 
municipal de empresa sancionadas.  
10.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 
14.133/21. 
10.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES à LGPD 
 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, 
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art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
11.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO. 
 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio 
de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES. 
 
13.1 É VEDADO À CONTRATADA: 

 
13.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 



 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 
13.1.2 Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES. 
 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
14.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
 
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos 
e, subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO. 
 
16.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO. 
 
17.1 É eleito o Foro da Comarca de Pitimbu para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes.  

........, ......... DE ...................   DE 20***. 
_________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

_________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
 
EXTRATO DE ADITIVO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO TIPO A INTEGRA PARAÍBA, NO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2022. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00077/2022 - A. B. ConstruçõesEireli - 2º 
Aditivo - acréscimo de R$ 160.272,88. ASSINATURA: 21.05.24

Prefeitura Municipal
de Riacho de Santo Antônio

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 20/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de materiais gráfi cos, de forma 
parcelada, destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias de Poço de José de Moura/
PB. Data e Local, às 09:30 horas do dia 08/06/2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Informações: das 08:00 
as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: cplpocojo-
sedemoura@gmail.com. Edital: http://pocodejosedemoura.pb.gov.br/; http://www.tce.pb.gov.br/; www.
potaldecompraspublicas.com.br.

Poço José de Moura/PB, 23 de maio de 2024.
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 21/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de medicamentos, de forma par-
celada, destinados a manutenção das atividades de Farmácia Básica de Poço de José de Moura/PB. Data 
e Local, às 08:30 horas do dia 09/06/2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Informações: das 08:00 as 11:30 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: cplpocojosedemoura@
gmail.com. Edital: http://pocodejosedemoura.pb.gov.br/; http://www.tce.pb.gov.br/; www.potaldecom-
praspublicas.com.br.

Poço José de Moura/PB, 23 de maio de 2024.
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços de locação de veí-
culos, destinados a manutenção das atividades de diversas Secretarias do Município de Poço de José 
de Moura/PB. Data e Local, às 08:30 horas do dia 10/06/2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Informações: 
das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: 
cplpocojosedemoura@gmail.com. Edital: http://pocodejosedemoura.pb.gov.br/; http://www.tce.pb.gov.
br/; www.potaldecompraspublicas.com.br.

Poço José de Moura/PB, 23 de Maio de 2024
TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO JOSÉ DE MOURA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 19/2024

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de brinquedos para parques infantis, para serem 
instalados em Escolas da Rede Municipal de Poço de José de Moura/PB. Data e Local, às 08:30 horas 
do dia 08/06/2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Informações: das 08:00 as 11:30 horas dos dias úteis, no 

Prefeitura Municipal
de Poço de José de Moura

LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contratação 
para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos termos da Lei 
14.133/21, Lei e Decreto Municipal N° 107/2024 de 21 de Fevereiro de 2024, bem como toda legislação 
correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação – INTERNET, na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada 
por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 11 de Junho de 2024 às 10h01min. Objetivo: Contratação de 
empresa especializada para execução de obra civil pública de urbanização da praça de acaú, no município 
de Pitimbu PB. o edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecom-
praspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.
pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/
PB, na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no 
horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 23 de Maio de 2024
BEATRIZ LINS PINHEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 002/2024

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contratação 
para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos termos da 
Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação correlata, que 
realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por meio da utilização de recursos de tecno-
logia da informação – INTERNET, na forma de Execução Indireta, sob regime de empreitada por preço 
unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na página eletrônica www.
portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 12 de Junho de 2024 às 10h01min. Objetivo: Contratação de 
empresa especializada para execução de obra civil pública de requalifi cação das praças de camucim, nova 
vida, primeiro de março e da apasa, no município de Pitimbu-PB. O edital e seus anexos poderão ser 
obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal. Demais informações 
na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 
113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 23 de Maio de 2024
BEATRIZ LINS PINHEIRO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÕES

endereço supracitado. Telefone: (083) 3564-1002. E-mail: cplpocojosedemoura@gmail.com. Edital: 
http://pocodejosedemoura.pb.gov.br/; http://www.tce.pb.gov.br/; www.potaldecompraspublicas.com.br.

Poço José de Moura/PB, 23 de Maio de 2024
 TALITHA RAQUEL ESTRELA MARTINS BATISTA.

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na Rua 
Manoel Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
especializada em construção civil, para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos e Dre-
nagem das Ruas Antônio Joaquim Minervino, Maria Nanci dos Santos, Regina Pedro dos Santos, Projeta 
01, Projetada 02 e Maria do Carmo dos Santos, localizada no município de Pilõezinhos – PB, conforme 
Contrato de Repasse n.º1087522–74/2023 e SICONV n.º 943741 – Ministério das Cidades. Abertura 
da sessão pública: 09:30 horas do dia 13 de Junho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no en-
dereço supracitado. Telefone: (83) 99167–0794. E-mail: joaofi lho_85@hotmail.com. Edital: https://www.
piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Pilõezinhos - PB, 23 de Maio de 2024
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE DENTRO 

AVISO DE ADIAMENTO
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024

O Agente de Contratação comunica o adiamento do Credenciamento nº 00001/2024, para o dia 30 de 
Maio de 2024 às 09:00 horas, no mesmo local inicialmente divulgado: Rua Capitão Pedro Moreira, 15 
- Centro - Cacimba de Dentro - PB. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
referido endereço. Telefone: (83) 33791045. E-mail: cplcacimbadedentro@gmail.com.

Cacimba de Dentro - PB, 20 de Maio de 2024.
GLÁUCIA KALINE ALVES DA FONSECA

AGENTE DE CONTRATAÇÃO

Prefeitura Municipal
de Cacimba de Dentro

LICITAÇÃO



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00017/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Praça 

Presidente João Pessoa, 05 - Centro - Juazeirinho - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO PARA SUPRIR A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRINHO–PB. Abertura 
da sessão pública: 09:00 HORAS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2024. Início da fase de lances: 09:01 
HORAS DO DIA 06 DE JUNHO DE 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Decreto Federal nº 10.024/19; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3382–1234. E-mail: licitacaojuazeirinho2022@
gmail.com. Edital: www.juazeirinho.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; podendo ser solicitado também pelo e-mail indicado

Juazeirinho - PB, 22 de Maio de 2024
SIDNEI SOARES DE MORAIS

Pregoeiro Oficial/Agente de Contratação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00008/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Janúncio 

Balduino, S/N - Centro - Junco do Seridó - PB, por meio do site licitanet.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: 
Aquisição parcelada de ferragens. Abertura da sessão pública: 08:30 horas do dia 06 de Junho de 2024. 
Início da fase de lances: 08:40 horas do dia 06 de Junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar 
nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3464–1069. E-mail: licitajuncodoserido1@gmail.com. 
Edital: www.juncodoserido.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; licitanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Junco do Seridó - PB, 20 de Maio de 2024
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Janúncio Balduino, S/N - Centro - Junco do Seridó - PB, por meio do site licitanet.com.br, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, restrita à participação de Microempresas, Em-
presas de Pequeno Porte e Equiparados, visando formar Sistema de Registro de Preços objetivando 
contratações futuras, para: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL DE INFORMÁTICA. Abertura 
da sessão pública: 09:50 horas do dia 06 de Junho de 2024. Início da fase de lances: 10:00 horas 
do dia 06 de Junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento 
vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal 
nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, 
no endereço supracitado. Telefone: (83) 3464–1069. E-mail: licitajuncodoserido1@gmail.com. Edital: 
www.juncodoserido.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; licitanet.com.br; www.gov.br/pncp.

Junco do Seridó - PB, 20 de Maio de 2024
PEDRO FREIRE DE SOUZA FILHO

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024
Nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00003/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO 
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM MEIO–FIO (GUIA) DE PEDRA GRANÍTICA 
NO SITIO MINEIRO, NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO 
a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponente vencedor: MAC CONSTRUTORA EIRELI - R$ 1.424.000,00.

Lagoa Seca - PB, 22 de Maio de 2024
MARIA DALVA LUCENA DE LIMA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA 
A EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO COM MEIO–FIO 
(GUIA) DE PEDRA GRANÍTICA NO SITIO MINEIRO, NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00003/2024. DOTAÇÃO: Orçamento de 2024 – Recursos 
Próprios e Federais . VIGÊNCIA: até 23/10/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca e: CT Nº 00108/2024 - 23.05.24 - MAC CONSTRUTORA EIRELI - R$ 1.424.000,00.

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00005/2024 – LEI 14.133/21
O Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e constitu-

cionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o 
presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00005/2024, que tem como objeto: 
Contratação de empresa ou pessoa física especializada para prestação de serviço de Assessoria 
e Consultoria Jurídica a mesa diretora da Câmara Municipal, às comissões legislativas, assesso-
ramento nas sessões públicas (reuniões ordinárias e extraordinárias), orientação no cumprimento 
de leis, decretos, resoluções, portarias ou qualquer outro normativo legal, elaboração de pareceres 
administrativos junto aos processos licitatórios, acompanhamento e defesa nos processos judiciais 
no âmbito da Justiça Estadual, Federal, Trabalhista ou em Tribunais Superiores, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, em favor de: ADAO DOMINGOS GUIMARAES 
- CPF: 491.107.134-68, com o Valor Global ofertado de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) e um 
Valor mensal de R$ 3.000,00 (três mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Manaíra-PB, 23 de maio de 2024.
LUIS GONZAGA BARBOSA FIRMINO

Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAÍRA
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA Nº 00004/2024
O Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e regimentais que 

lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 75, II, da Lei 14.133/21 o presente processo 
de contratação direta através de DISPENSA Nº 00004/2024, que tem como objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços de locação e licença de Software com servidor e banco de dados 
em nuvem de acesso online para o sistema de votação e condução das sessões de forma eletrônica 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaíra/PB, conforme termo de referência; 
em favor da empresa 48.068.247 GABRIEL ALVES DE SA, CNPJ Nº 48.068.247/0001-76, com valor 
global de R$: 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

Manaíra-PB, 22 de maio de 2024.
LUIS GONZAGA BARBOSA FIRMINO

Presidente da Câmara Municipal de Manaíra/PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00008/2024 RP
ELETRÔNICO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL GRÁFICO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE MASSARANDUBA – PB. Data da 
sessão 11/06/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: www.
portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompraspublicas.com.br; www.massaranduba.
pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

Massaranduba – PB, 23 de Maio de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA 

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO Nº 00009/2024 RP
ELETRÔNICO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM LOCAÇÃO DE CAMINHÃO COMPACTADOR DE LIXO, COM A FINALIDADE DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL ADEQUADA DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DO MUNICÍPIO DE 
MASSARANDUBA-PB,. Data da sessão 12/06/2024. Horário de abertura das propostas: 10:00hs. (Ho-
rário de Brasília). Local: www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.massaranduba.pb.gov.br e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h.

Massaranduba – PB, 23 de Maio de 2024
ADRIANO DE MACENA DE SOUZA

PREGOEIRO OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 000016/2024
Torna público a realização da licitação na modalidade Pregão presencial Nº 00016/2024, por 

menor preços por item, com objeto, Locação de 2 veículo, sendo um de 5 lugares e outro de 7 
lugares destinada ao Município de Pedra Branca-PB. Abertura dia 05/06/2024 às 09:00 horas, a rua 
Pres. João Pessoa, 391-Centro–Pedra Branca-PB. O edital encontra-se: www.pedrabranca.pb.gov.
br, www.tce.pb.gov.br e demais informações pelo e-mail pedrabrancacpl@gmail.com.

Pedra Branca - PB, 23 de maio de 2024
Severino Luiz de Caldas

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ
PUBLICIDADE DE NOTIFICAÇÃO AO FORNECEDOR

EM DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL  
Pregão Eletrônico Nº: 09/2024: aquisição de materiais de limpeza de uso pessoal e doméstico 

para atender as necessidades de diversas secretarias do município de Piancó-PB.
A Prefeitura Municipal de Piancó no intuito de dar publicidade ao ato de notificar Fornecedor 

que vem descumprindo o Contrato Nº: 01.00052/2024, comunicou a empresa PHARMAPLUS 
LTDA, CNPJ: 03.817.043/0001-52, sobre a abertura de procedimento administrativo para apurar 
a conduta do provedor em atraso com as entregas dos materiais licitados, referentes ao objeto do 
referido contrato, ocasionando prejuízos à administração pública. Do ato que aplicar a penalidade 
ADVERTÊNCIA, caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 
podendo a Administração aplicar sanções mais severas previstas em lei, reconsiderar sua decisão 
ou, nesse prazo, encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior. Para 
esse fim, foi comunicado o seguinte endereço eletrônico gestaodecontratospmpianco@gmail.com.

Piancó-PB, 23 de maio de 2024.
João Serafim Lemos
Gestor de Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00003/2024
Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada na 

Rua Manoel Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.
br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
especializada em construção civil, para execução dos serviços de pavimentação em paralelepípedos e 
Drenagem das Ruas Antônio Joaquim Minervino, Maria Nanci dos Santos, Regina Pedro dos Santos, Projeta 
01, Projetada 02 e Maria do Carmo dos Santos, localizada no município de Pilõezinhos – PB, conforme 
Contrato de Repasse n.º1087522–74/2023 e SICONV n.º 943741 – Ministério das Cidades. Abertura da 
sessão pública: 09:30 horas do dia 13 de Junho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa 
mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (83) 99167–0794. E-mail: joaofilho_85@hotmail.com. Edital: https://
www.piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Pilõezinhos - PB, 23 de Maio de 2024
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de con-

tratação para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados 
nos termos da Lei 14.133/21, Lei e Decreto Municipal N° 107/2024 de 21 de Fevereiro de 2024, bem 
como toda legislação correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, na forma de Execução 
Indireta, sob regime de empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, em 
sessão pública na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 11 de Junho 
de 2024 às 10h01min. Objetivo: Contratação de empresa especializada para execução de obra 
civil pública de urbanização da praça de acaú, no município de Pitimbu PB. o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.com.br e no sítio 
eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-
-fiscal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, na Central de compras, 
localizado na rua João Bispo, 113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no horário de expediente 
normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 23 de maio de 2024.
Beatriz Lins Pinheiro

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, torna público que fará realizar através da agente de contra-

tação para conhecimento dos interessados torna público para conhecimento dos interessados nos 
termos da Lei 14.133/21, Lei e Decretos Municipais N° 103 e 107/2024, bem como toda legislação 
correlata, que realizará licitação na modalidade Concorrência eletrônico, por meio da utilização de 
recursos de tecnologia da informação – INTERNET, na forma de Execução Indireta, sob regime de 
empreitada por preço unitário, do TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, em sessão pública na 
página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br/, no dia 12 de Junho de 2024 às 10h01min. 
Objetivo: Contratação de empresa especializada para execução de obra civil pública de requalificação 
das praças de camucim, nova vida, primeiro de março e da apasa, no município de Pitimbu-PB. O 
edital e seus anexos poderão ser obtidos nos seguintes endereços: www.portaldecompraspublicas.
com.br e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB https://www.pitimbu.pb.gov.br/
portal/transparencia-fiscal. Demais informações na sede da prefeitura municipal de Pitimbu/PB, 
na Central de compras, localizado na rua João Bispo, 113 – centro – 58.324-000 – Pitimbu/PB. no 
horário de expediente normal das 08h00min às 14h00min.

Pitimbu-PB, 23 de maio de 2024.
Beatriz Lins Pinheiro

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: CONSTRUÇÃO 
DE 3 QUADRAS POLIESPORTIVAS PARA O MUNICIPIO; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a 
licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais apontam como 
proponente vencedor: EMPREENDIMENTOS CONSTRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO 
LTDA - R$ 960.996,31.

Remígio - PB, 22 de Maio de 2024
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 3 QUADRAS POLIESPORTIVAS PARA O MUNICIPIO. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência Eletrônica nº 00001/2024. DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 02.050 
Secretaria de Educação 12 361 1001 1007 Estruturação da Rede de Ensino Municipal 4490.51 99 
Obras e Instalações Fonte de Recursos 15001001 Recursos não Vinculados de Impostos – MDE 
15710000 – Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 
à Educação. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00150/2024 - 23.05.24 - EMPREENDIMENTOS CONS-
TRUCOES E COMERCIO DA CONSTRUCAO LTDA - R$ 960.996,31.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na R 

Senador Cabral, 397 - Centro - Riachao do Bacamarte - PB, por meio do site https://www.portal-
decompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, visando 
formar Sistema de Registro de Preços objetivando contratações futuras, para: Locação de Veículo 
Tipo Pick Up 4x4, Destinado a Manutenção da Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte – PB. 
Abertura da sessão pública: 10:30 horas do dia 10 de Junho de 2024. Início da fase de lances: 
10:31 horas do dia 10 de Junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33161070. E-mail: cplriachaobaca-
marte@gmail.com. Edital: http://riachaodobacamarte.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; https://www.
portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp. 

Riachao do Bacamarte - PB, 23 de Maio de 2024
EMERSON DE VASCONCELOS MOURA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA N. º 001/2024
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE-PB, torna público para conheci-

mento dos interessados que realizará licitação na modalidade Concorrência Eletrônica na forma 
de Execução Indireta, tipo Menor Preço GLOBAL, no dia 10 de Junho de 2024 as 11:00 horas, 
objetivo: Contratação de Empresa de Engenharia, Para Executar Obra Civil Pública de Pavimentação 
em diversas ruas no Município de Riachão do Bacamarte – PB, Emenda 066/2024 SEDAM-PB; A 
reunião ocorrerá no https://www.portaldecompraspublicas.com.br, E-mail: cplriachaobacamarte@
gmail.com Edital: www.tce.pb.gov.br,

RIACHÃO DO BACAMARTE - PB, 23 DE MAIO DE 2024. 
Emerson de Vasconcelos Moura

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE PADRÃO TIPO A INTEGRA PARAÍBA, NO MUNICÍPIO DE 
RIACHO DE SANTO ANTÔNIO-PB. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00002/2022. 
ADITAMENTO: Ajuste no quantitativo para adequação do projeto. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio e: CT Nº 00077/2022 - A. B. Construções Eireli - 2º 
Aditivo - acréscimo de R$ 160.272,88. ASSINATURA: 21.05.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
AVISO DE ERRATA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00010/2024
O Pregoeiro Oficial, comunica que no Pregão Eletrônico 00010/2024, Objeto:  Contratação de 

empresa especializada para fornecimento de materiais de expediente de diversos destinados as 
diversas secretarias do município de Rio Tinto, que saiu no aviso de adiamento do Diário Oficial 
do Estado página nº 57 e Jornal a União página nº 28, no dia 22 de maio de 2024, , com relação 
a data do certame e número do Pregão eletrônico “onde se lê: às 09:00 horas do dia 04 de junho 
de 2024 e O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão Eletrônico n° 0009/2024. leia-se: 
às 09:00 horas do dia 05 de junho de 2024 e O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento do Pregão 
Eletrônico n° 00010/2024.  Maiores informações poderão ser obtidas junto ao Setor de Licitação, 
Rua Assis Chateaubriand s/n, - Centro – Rio Tinto - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado.

Rio Tinto - PB, 23 de maio de 2024
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
COMUNICADO

AVISO DE ERRATA TORNANDO SEM EFEITO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2024

O Pregoeiro Oficial, torna sem efeito a publicação do Diário Oficial do Estado e Jornal a União 
Referente ao Aviso de Licitação que saiu no dia 18 de maio de 2024. relacionado ao Pregão 
Eletrônico n° 00014/2024. Objeto: Contratação de empresa ou pessoa física, para execução 
dos serviços de transporte escolar e professores da rede Municipal e Estadual destinados a 
Secretaria de Educação do município de Rio Tinto-PB.  Maiores informações e vistas ao pro-
cesso, poderão ser obtidas junto ao setor de Licitação, na sede da Prefeitura no horário das 
08:00 às 12:00 dos dias úteis

Rio Tinto- PB,23 de maio de 2024
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO TINTO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00014/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

Assis Chateaubriand, S/N - Centro - Rio Tinto - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.
com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: Contratação de empresa 
ou pessoa física, para execução dos serviços de transporte escolar e professores da rede Municipal 
e Estadual destinados a Secretaria de Educação do município de Rio Tinto–PB. Abertura da sessão 
pública: 09:00 horas do dia 12 de Junho de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. E-mail: 
licitacaopmrt@gmail.com. Edital: www.riotinto.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompras-
publicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Rio Tinto - PB, 23 de Maio de 2024
JOSENILDO SILVA DE OLIVEIRA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
RESULTADO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SER-

VIÇOS DE ADEQUAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ/PB, 
CONFORME CR Nº 911901/2021/MIDR. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e respectivo 
valor total da contratação: MACARIO PRE MOLDADOS - Valor: R$ 1.400.778,16. Dos atos 
decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Professor Nestor Antunes de Oliveira, S\N - Centro - Santa Cruz 
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 981881693.  E-mail: 
licitacaosantacruz@gmail.com. 

Santa Cruz - PB, 06 de Maio de 2024
MARIA GERLANE GERMANO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE RESULTADO

DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, através do Pregoeiro Oficial, torna público para 

conhecimento dos interessados, o resultado do Pregão Eletrônico nº 00013/2024, que tem como 
objeto: cessão de espaço público para exploração de área destinada a instalação de Área Vip e 
Montagem de Camarotes no São João 2024 de Santa Luzia/PB, a ser realizado durante os dias 20, 
21, 22 e 23 de junho de 2024. Licitante declarado vencedor e respectivo valor total da contratação: 
J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 14.909.605/0001-04, 
item(s): 01 - Valor: R$ 90.594,00.

Santa Luzia - PB, 21 de maio de 2024.
JONAS PEREIRA DE ANDRADE

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024
Após análise da documentação apresentada e julgada todos os recursos referentes ao Pregão 

Eletrônico nº 00013/2024, que tem como objeto: cessão de espaço público para exploração de área 
destinada a instalação de Área Vip e Montagem de Camarotes no São João 2024 de Santa Luzia/
PB, a ser realizado durante os dias 20, 21, 22 e 23 de junho de 2024, adjudico a(s) empresa(s) 
vencedora(s) conforme indicado abaixo: J K DE MEDEIROS PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS 
LTDA, CNPJ: 14.909.605/0001-04, item(s): 01 - Valor: R$ 90.594,00.

Santa Luzia - PB, 22 de maio de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00013/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade Pregão Eletrô-
nico nº 00013/2024, que objetiva: cessão de espaço público para exploração de área destinada 
a instalação de Área Vip e Montagem de Camarotes no São João 2024 de Santa Luzia/PB, a ser 
realizado durante os dias 20, 21, 22 e 23 de junho de 2024, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponente(s) vencedor(es): : J K DE MEDEIROS 
PROMOCOES E ENTRETENIMENTOS LTDA, CNPJ: 14.909.605/0001-04, item(s): 01 - Valor: R$ 
90.594,00. Publique-se e cumpra-se.

Santa Luzia - PB, 22 de maio de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE
EXTRATO DE ADITIVO

OBJETO: LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS INFORMA-
TIZADOS DE GESTÃO PÚBLICA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial nº 00011/2021. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto contratado - Atualizar o valor inicial 
contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT Nº 
03101/2021 - E-TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMACAO & CONSULTORIA 
LTDA - 3º Aditivo - o valor inicial do contrato passa para R$ 99.450,00; e prorroga o prazo por 
mais 09 meses. ASSINATURA: 15.03.24

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Nº 00017/2024
O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas 

atribuições legais e em conformidade com o que dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e 
HOMOLOGAR o Processo Licitatório na modalidade PREGÃO nº 00017/2024 – ELETRÔNICO, 
que tem como objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE GERENCIAMENTO DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE 
VEÍCULOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS, 
POR MEIO DA IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO DE 
GESTÃO, INCLUINDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E 
MATERIAIS, DISPONIBILIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE REBOQUE/GUINCHO, ATRAVÉS DE 
REDE CREDENCIADA DE OFICINAS E ESTABELECIMENTOS DO SETOR DE REPOSIÇÃO 
AUTOMOTIVA, em favor da empresa: HALF BENEFICIOS LTDA – CNPJ: 43.091.320/0001-
07. ITEM: 01. VALOR GLOBAL: R$ 533.934,49 (quinhentos e trinta e três mil, novecentos e 
trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos). Ficando desde já o vencedor convocado 
para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da expedição deste aviso, proceder com 
a assinatura do CONTRATO.

São José dos Ramos/PB, 22 de maio de 2024.
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA BRANCA
 AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 00007/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, 
sediada na Av. Dep. Alvaro Gaudêncio, 60 - Centro - Serra Branca - PB, por meio do site 
www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do 
tipo menor preço, para: PAVIMENTAÇÃO DE VIAS EM SERRA BRANCA – PB. Abertura da 
sessão pública: 08:00 horas do dia 10 de Junho de 2024. Início da fase de lances: 08:01 
horas do dia 10 de Junho de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3354–1225. E-mail: cplserrabranca@gmail.com. 
Edital: http://www.serrabranca.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp.

Serra Branca - PB, 23 de Maio de 2024
HYAGO CÉSAR LIMA FEITOSA

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
GABINETE DO PREFEITO

NOTIFICAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 0031/2023

NOTIFICANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
NOTIFICADA: 51.290.487 ANA CATARINA DE AZEVEDO MELO DANTAS
A Prefeitura Municipal de Solânea, através de seu Prefeito NOTIFICA a Empresa: 

51.290.487 ANA CATARINA DE AZEVEDO MELO DANTAS - R JOAO SUASSUNA, 703 - 
CENTRO - CAMPINA GRANDE - PB, CNPJ nº 51.290.487/0001-25, Vencedora do Pregão 
Eletrônico nº 0031/2023, Contrato nº 0173/2024, cujo objetivo é a Aquisição de pneus, 
câmaras e protetores para a frota de veículos pertencentes e/ou locados ao Município de 
Solânea/PB. exercício 2024, NOTIFICA a empresa do descumprimento contratual, no tocante 
a não entrega do pedido enviado a mencionada empresa, o que está ocasionando um sério 
problema nos serviços públicos prestados a população. Sendo concedido um prazo de 05 
(cinco) dias para entrega  do pedido enviado, sob pena de rescisão contratual e aplicação das 
penalidades cabíveis, nos termos dos arts. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93 e Lei 10.520/02, 
atinentes ao certame realizado.

Intime-se e Publique-se.
Solânea/PB, 22 de Maio de 2024. 

KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEROÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
Nº 00004/2024

Torna público que fará realizar através do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, sediada 
na Rua Ariano Suassuna, 363 - Centro - Taperoá - PB, por meio do site www.portaldecom-
praspublicas.com.br, licitação modalidade Concorrência Eletrônica, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE CANTEIROS NO MUNICÍPIO DE 
TAPEROÁ/PB. Abertura da sessão pública: 09:00 horas do dia 13 de junho de 2024. Início da 
fase de lances: para ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei 
Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 3463–2924. E-mail: 
setorcompraselic.pmt@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp.

Taperoá - PB, 22 de maio de 2024
JOSÉ AIRES DE LIMA JUNIOR

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 – LEI 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2024

OBJETIVO: Contratação empresa especializada visando a locação de estrutura de palco, cama-
rins, iluminação, sonorização, grupo de geradores, banheiros químicos e outros, para a realização 
dos eventos tradicionais do município de Teixeira/PB.

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 23 de Maio de 2024 às 17h00min; 
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 11 de Junho de 2024, às 08h00min; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e 

Educacional de Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias 
úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital 
exclusivamente pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo 
site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 23 de Maio de 2024.
CHARLLES MARÇAL SOARES
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

EXTRATO DE ADITIVO 

 

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 057/2022 

 

 

PITIMBU-PB, 22 DE ABRIL DE 2024. 

 

 

 

OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULO PARA TRANSPORTE DE 

ALUNOS UNIVERSITÁRIOS. 

 

OBJETIVO DO ADITIVO: 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

CONTRATADO: 

EDNALDO FRANCISCO DE CARVALHO ME 

CNPJ:18.226.819/0001-37 

 

VIGENCIA DO ADITIVO: 

28/04/2024 A 27/04/2025 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/2024: 

 

02.220-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

02220.04.122.2036.2526 - MANUTEN.ATIVIDADES DA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

02.250-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

02250.12.364.2047.2467 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 

UNIVERSITÁRIO 

 

OS RECURSOS SERÃO PROVENIENTES DE RECURSOS DO 

TESOURO MUNICIPAL. 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO N° 096/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 

N° 096/2023 – Pregão Eletrônico n° 009/2023 - Processo Administrativo 

n° 2023.03.056 - Objeto: Locação de veículos tipo Viatura (Caminhonete 

Pick-up Cabine dupla) caracterizada, visando atender as necessidades do 

Departamento Municipal de Trânsito e Guarda Civil municipal do 

município de Pitimbu. Contratada: LOCALIZA VEÍCULOS ESPECIAIS 

S.A., CNPJ: 02.491.558/0001-42. Motivo: Reajustamento preço. Data de 

Assinatura: 13/05/2024 – Justificativa: Lei Federal n° 8.666/93, Art. 65 § 

8º. Pitimbu, 14 de maio de 2024. Adelma Cristovam dos Passos – Prefeita 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2024 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, TORNA 

PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR ATRAVÉS DA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

NOS TERMOS DA LEI 14.133/21, LEI E DECRETO MUNICIPAL N° 

107/2024 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024, BEM COMO TODA 

LEGISLAÇÃO CORRELATA, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, POR MEIO DA 

UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO – INTERNET, NA FORMA DE EXECUÇÃO 

INDIRETA, SOB REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

Valter Monteiro dos Santos Filho 

Secretário de Administração 

 

SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

Rua Padre José João,31, Centro, Pitimbu – PB CEP  

58.324-000 Fone/Fax (83) 3299-1016 CNPJ  

08.916.785/0001-59 

 

DIARIO OFICIAL DE PITIMBU 

ORGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DO 

MUNICIPIO 

Criado pela Lei Municipal nº 106, de 13.12.2002 

(Distribuição Gratuit 
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Rua Padre José João, Nº 31 – Centro – Pitimbu/PB – Fone/Fax (83) 3299-1016 – CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

UNITÁRIO, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, EM SESSÃO 

PÚBLICA NA PÁGINA ELETRÔNICA 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/, NO DIA 11 DE 

JUNHO DE 2024 ÀS 10H01MIN. OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL 

PÚBLICA DE URBANIZAÇÃO DA PRAÇA DE ACAÚ, NO 

MUNICÍPIO DE PITIMBU PB. O EDITAL E SEUS ANEXOS 

PODERÃO SER OBTIDOS NOS SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

HTTPS://WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR/PORTAL/TRANSPARENCI

A-FISCAL. DEMAIS INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NA CENTRAL DE COMPRAS, 

LOCALIZADO NA RUA JOÃO BISPO, 113 – CENTRO – 58.324-000 

– PITIMBU/PB. NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DAS 

08H00MIN ÀS 14H00MIN. 

PITIMBU-PB, 23 DE MAIO DE 2024. 

__________________________________ 

BEATRIZ LINS PINHEIRO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, TORNA 

PÚBLICO QUE FARÁ REALIZAR ATRAVÉS DA AGENTE DE 

CONTRATAÇÃO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

TORNA PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS 

NOS TERMOS DA LEI 14.133/21, LEI E DECRETOS MUNICIPAIS 

N° 103 E 107/2024, BEM COMO TODA LEGISLAÇÃO 

CORRELATA, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DE 

RECURSOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – INTERNET, 

NA FORMA DE EXECUÇÃO INDIRETA, SOB REGIME DE 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL POR LOTE, EM SESSÃO PÚBLICA NA PÁGINA 

ELETRÔNICA WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR/, 

NO DIA 12 DE JUNHO DE 2024 ÀS 10H01MIN. OBJETIVO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL PÚBLICA DE REQUALIFICAÇÃO 

DAS PRAÇAS DE CAMUCIM, NOVA VIDA, PRIMEIRO DE 

MARÇO E DA APASA, NO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB. O 

EDITAL E SEUS ANEXOS PODERÃO SER OBTIDOS NOS 

SEGUINTES ENDEREÇOS: 

WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR E NO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB 

HTTPS://WWW.PITIMBU.PB.GOV.BR/PORTAL/TRANSPARENCI

A-FISCAL. DEMAIS INFORMAÇÕES NA SEDE DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PITIMBU/PB, NA CENTRAL DE COMPRAS, 

LOCALIZADO NA RUA JOÃO BISPO, 113 – CENTRO – 58.324-000 

– PITIMBU/PB. NO HORÁRIO DE EXPEDIENTE NORMAL DAS 

08H00MIN ÀS 14H00MIN. 

PITIMBU-PB, 23 DE MAIO DE 2024. 

__________________________________ 

BEATRIZ LINS PINHEIRO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO DE JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE 

CREDENCIAMENTO DO CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 

004/2023. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 

ESPECIALIZADOS DE FORMA COMPLEMENTAR, A FIM DE 

REALIZAR PROMOÇÃO, PREVENÇÃO, DIAGNÓSTICO E 

TRATAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS, OFERTADOS NAS 

UNIDADES DE SAÚDE PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU-PB. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB, ATRAVÉS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CONVOCA TODAS AS 

EMPRESAS PARTICIPANTES, PARA REUNIÃO DE 

JULGAMENTO REFERENTE AO CHAMADA PÚBLICA N.º 

004/2023, QUE OCORRERÁ NO DIA NO DIA 27/05/2024, ÀS 10:00 

HORAS, LOCAL: NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PITIMBU/PB, NA CPL LOCALIZADO NA RUA PE. JOSÉ JOÃO, 31 

– CENTRO – 58.324-000 – PITIMBU/PB 

PITIMBU-PB, 24 DE MAIO DE 2024. 

GEÓRGIA SILVA BEZERRA DE MENEZES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

GESTORA 

 

-------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 



BDI Serviços 25,44%

Equipamentos 18,91%

Encargos Sociais Horista: 85,70%            Mensalista: 48,17%               Encargos Desonerados

Data base do orçamento SINAPI e ORSE: Novembro de 2023

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit
Valor Unit 

com BDI
Total

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 2.732,94

1.1 2 CPU PLACA DE OBRA M² 6,00 363,11 455,49 2.732,94

2. PAVIMENTAÇÃO 78.146,31

2.1  94990 SINAPI

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

M³ 1,71 699,36 877,28 1.500,15

2.2 2409 ORSE BANCO DE CONCRETO COM ENCOSTO LARGURA = 30CM UN 16,00 175,00 219,52 3.512,32

2.3  102491 SINAPI
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021
M² 207,74 15,58 19,54 4.059,24

2.4  94278 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 25,69 39,34 49,35 1.267,80

2.5  94277 SINAPI

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE 

EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 69,32 36,04 45,21 3.133,96

2.6  92393 SINAPI
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015
M² 1.025,54 49,54 62,14 63.727,06

2.7 3 CPU
BANCO EM ALVENARIA E CONCRETO CURVO COM PINTURA 

ACRILICA
UN 3,00 251,32 315,26 945,78

3 ILUMINAÇÃO EXTERNA 49.979,06

3.1  101654 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 20,00 252,23 316,40 6.328,00

3.2  101660 SINAPI
LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 

W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 20,00 1.212,97 1.521,55 30.431,00

3.3  101561 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE 

AÉREA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 360,00 16,36 20,52 7.387,20

3.4  91928 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 270,00 6,18 7,75 2.092,50

3.5  91926 SINAPI

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 

V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2015

M 224,50 3,95 4,95 1.111,28

3.6  101632 SINAPI
RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 

1000 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020
UN 10,00 41,69 52,30 523,00

3.7  96985 SINAPI
HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_12/2017
UN 10,00 84,33 105,78 1.057,80

3.8  101875 SINAPI

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO, DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 

12 DISJUNTORES DIN 100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_10/2020

UN 1,00 376,12 471,80 471,80

3.9  93662 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 56,21 70,51 282,04

3.10  93664 SINAPI
DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020
UN 4,00 58,68 73,61 294,44

4 VEGETAÇÃO 14.099,67

4.1  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS( ESMERALDA). AF_05/2018 M² 732,07 15,35 19,26 14.099,67

5 SERVIÇOS FINAIS 8.355,35

5.1 4 CPU LIMPEZA FINAL DE OBRA M² 2.617,63 2,28 2,86 7.486,42

5.2  102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 

(CAIAÇÃO). AF_05/2021
M 553,46 1,25 1,57 868,93

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

PLANILHA ORÇAMENTARIA

O PRESENTE ORÇAMENTO IMPORTA O VALOR DE R$ 153.313,33 (CENTO E CINQUENTA E TRÊS MIL, TREZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS)

Total Geral 153.313,33

Programa:           Planejamento Urbano

Convenente:        Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Nova Vida

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB



C = 3m H = 2m

A = m²

A1 m²

A2 m²

H  = m

A1-A2 = m²

V. TOTAL = m³

QUANTIDAE RETIRADA DE  PROJETO  = 16 und.

2.3 - PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR.

Será área de  piso em concreto, mais piso de acessibilidade.

A1 = m²

A2 = x4 m²

2.4 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM.

P = 25,69 m

2.5 - ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM.

P = 69,32 m

2.6 - EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. (RETIRADO DE PROJETO)

A = 1.025,54 m

2.7 - BANCO EM ALVENARIA E CONCRETO CURVO COM PINTURA ACRILICA

QUANTIDAE RETIRADA DE  PROJETO RESTANTE = 3 und.

3.1 - LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

QUANTIDADE RETIRADA DO PROJETO

TOTAL = 20 und.

3.2 ATÉ 3.10 TODOS OS QUANTITATIVOS FORAM RETIRADOS DO PROJETO.

4.1. - PLANTIO DE GRMA 

QUANTIDADE RETIRADA DO PROJETO

TOTAL = 732,07 m²

5.1 -  LIMPEZA FINAL DA OBRA

C = m

L = m

 Á total = 2.617,63 m²

5.2 -  PINTURA DE MEIO FIO

Será o a somo do comprimento dos meios fios

C1 m

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

2.0 - PAVIMENTAÇÃO

2.1 - EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA

MEMÓRIA DE CÁLCULO

Programa:          Planejamento Urbano

Convenente:     Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

6,00

1.1 - PLACA DE OBRA 

52,70

18,50

0,05

34,20

1,71

2.2 - BANCO EM CONCRETO RETO 1,50 x 0,40 x 0,40m

195,74

3,00

TOTAL 207,74 m²

3.0 - ILUMINAÇÃO EXTERNA

4.0 - VEGETAÇÃO

5.0 - SERVIÇOS FINAIS

43,70

59,90

154,19



C2 m

C. T m

C = 1106,91

Lados = 2

P meio-fio = 0,25

A TOT = 553,46 m²

952,72

1106,91



BDI Serviços 25,44%

Equipamentos 18,91%

Encargos Sociais Horista: 85,70%            Mensalista: 48,17%               Encargos Desonerados

Data base do orçamento SINAPI e ORSE: Novembro de 2023

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição 2 CPU PLACA DE OBRA EM AÇO GALVANIZADA M² 1,0000000 363,11 363,11

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 20,36 20,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5000000 16,32 24,48

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 

400 L. AF_05/2021

m³ 0,0100000 368,14 3,68

Insumo  00005075 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) KG 0,1100000 20,34 2,24

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 

22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 250,00 250,00

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 4,0000000 14,16 56,64

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 5,71 5,71

Valor do BDI => 92,38 455,49

2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94990 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_07/2016

m³ 1,0000000 699,36 699,36

Composição 

Auxiliar

 94964 SINAPI CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ 

AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 1,2315000 443,55 546,23

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6268000 20,36 33,12

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4149000 20,70 29,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0417000 16,32 49,64

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA 

EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0213000 9,95 0,21

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,2994000 20,34 6,08

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,5000000 4,95 12,37

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,1250000 7,18 22,43

Valor do BDI => 177,92 877,28

2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102491 SINAPI PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 

INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF_05/2021

m² 1,0000000 15,58 15,58

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2750000 21,68 5,96

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1150000 16,32 1,87

Insumo  00012815 SINAPI FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M UN 0,0100000 7,81 0,07

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,1600000 10,03 1,60

Insumo  00007348 SINAPI TINTA ACRILICA PREMIUM PARA PISO L 0,4270000 14,25 6,08

Valor do BDI => 3,96 19,54

2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94278 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO CURVO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 

ALTURA), PARA URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. 

AF_06/2016

M 1,0000000 39,34 39,34

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 600,98 0,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 20,70 8,71

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4210000 16,32 6,87

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 115,00 0,80

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 08/08* 

CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 17,81 22,36

Valor do BDI => 10,01 49,35

2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94277 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA 

EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 80X08X08X25 CM 

(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 

URBANIZAÇÃO INTERNA DE EMPREENDIMENTOS. AF_06/2016

M 1,0000000 36,04 36,04

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA), 

PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0010000 600,98 0,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 20,70 6,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3320000 16,32 5,41

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0070000 115,00 0,80

Insumo  00041681 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE-MOLDADO, COMP 80 CM, *25 X 08/08* 

CM (H X L1/L2)

UN 1,2560000 17,81 22,36

Valor do BDI => 9,17 45,21

2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92393 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_12/2015

m² 1,0000000 49,54 49,54

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0041000 9,28 0,03

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Programa:           Planejamento Urbano

Convenente:        Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB

Tipo

PINT - PINTURAS

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PISO - PISOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Material

Material

Material

Material

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

PAVI - PAVIMENTAÇÃO

Material

Valor com BDI =>

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE 

CONTENÇÃO / POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

COMPOSIÇÕES UNITÁRIAS DOS SERVIÇOS



Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,22 0,03

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0578000 0,61 0,03

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 

13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0582000 1,04 0,06

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1239000 20,54 2,54

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1239000 16,32 2,02

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 115,00 6,53

Insumo  00000711 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO SEXTAVADO / 

HEXAGONAL, 25 CM X 25 CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA (NBR 9781), 

COR NATURAL

m² 1,0038000 37,47 37,61

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0066000 105,71 0,69

Valor do BDI => 12,60 62,14

2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  003_PRAÇA Próprio BANCO EM ALVENARIA E CONCRETO CURVO COM PINTURA ACRILICA UND 1,0000000 251,32 251,32

Composição 

Auxiliar

89464 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14,0 MPA, UTILIZANDO PALHETA. AF_10/2022

m² 1,0000000 129,52 129,52

Composição 

Auxiliar

 87543 SINAPI MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA OU CERÂMICA, 

ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA, PREPARO MECÂNICO, APLICADO COM 

EQUIPAMENTO DE MISTURA E PROJEÇÃO DE 1,5 M3/H EM FACES INTERNAS 

DE PAREDES, ESPESSURA DE 5MM, SEM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

AF_06/2014

m² 1,0000000 23,90 23,90

Composição 

Auxiliar

 87905 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.  

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_06/2014

m² 1,0000000 6,23 6,23

Composição 

Auxiliar

 93205 SINAPI CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM UTILIZAÇÃO 

DE BLOCOS CANALETA. AF_03/2016

M 1,0000000 37,29 37,29

Composição 

Auxiliar

 98680 SINAPI PISO CIMENTADO, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO LISO, 

ESPESSURA 3,0 CM, PREPARO MECÂNICO DA ARGAMASSA. AF_09/2020

m² 1,0000000 40,04 40,04

Composição 

Auxiliar

 88423 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA TEXTURIZADA ACRÍLICA EM 

PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR. AF_06/2014

m² 1,0000000 14,34 14,34

Valor do BDI => 63,94 315,26

3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101654 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 33 W ATÉ 50 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 252,23 252,23

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2388000 273,32 65,26

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 17,37 4,13

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 20,96 4,99

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0140000 3,40 0,04

Insumo  00042244 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 33 W ATE 50 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 177,81 177,81

Valor do BDI => 64,17 316,40

3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101660 SINAPI LUMINÁRIA DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 240 W ATÉ 350 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 1.212,97 1.212,97

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 9,70 

M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2388000 273,32 65,26

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 17,37 4,13

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2381000 20,96 4,99

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0140000 3,40 0,04

Insumo  00042249 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINACAO PUBLICA, DE 240 W ATE 350 W, 

INVOLUCRO EM ALUMINIO OU ACO INOX

UN 1,0000000 1.138,55 1.138,55

Valor do BDI => 308,58 1.521,55

3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101561 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², 0,6/1,0 KV, PARA REDE AÉREA 

DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE BAIXA TENSÃO - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2020

M 1,0000000 16,36 16,36

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0029000 20,96 0,06

Insumo  00000995 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,0401000 15,68 16,30

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

PARE - PAREDES/PAINEIS

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

REVE - REVESTIMENTO E 

TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

FUES - FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
PISO - PISOS

PINT - PINTURAS

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material



Valor do BDI => 4,16 20,52

3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91928 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 6,18 6,18

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 17,37 0,67

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 20,96 0,81

Insumo  00000981 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 4 MM2

M 1,2434000 3,76 4,67

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0094000 3,40 0,03

Valor do BDI => 1,57 7,75

3.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91926 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, PARA 

CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015

M 1,0000000 3,95 3,95

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 17,37 0,50

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 20,96 0,60

Insumo  00001014 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,27 2,82

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0094000 3,40 0,03

Valor do BDI => 1,00 4,95

3.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101632 SINAPI RELÉ FOTOELÉTRICO PARA COMANDO DE ILUMINAÇÃO EXTERNA 1000 W - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2020

UN 1,0000000 41,69 41,69

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0168000 17,37 0,29

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0168000 20,96 0,35

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM X 

5 M

UN 0,0210000 3,40 0,07

Insumo  00002510 SINAPI RELE FOTOELETRICO INTERNO E EXTERNO BIVOLT 1000 W, DE CONECTOR, 

SEM BASE

UN 1,0000000 40,98 40,98

Valor do BDI => 10,61 52,30

3.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO 5/8  PARA SPDA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_12/2017

UN 1,0000000 84,33 84,33

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 17,37 4,31

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 20,96 5,20

Insumo  00003379 SINAPI !EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 

3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE 

COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 74,82 74,82

Valor do BDI => 21,45 105,78

3.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  101875 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, 

DE EMBUTIR, COM BARRAMENTO TRIFÁSICO, PARA 12 DISJUNTORES DIN 

100A - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 376,12 376,12

Composição 

Auxiliar

 87367 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:1:6 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0117000 625,70 7,32

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 17,37 8,35

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4811000 20,96 10,08

Insumo  00013393 SINAPI QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE EMBUTIR, 

EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 12 DISJUNTORES DIN, 100 A

UN 1,0000000 350,37 350,37

Valor do BDI => 95,68 471,80

3.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93662 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 56,21 56,21

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 17,37 2,30

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1325000 20,96 2,77

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 48,24 48,24

Insumo  00001571 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M5

UN 2,0000000 1,45 2,90

Valor do BDI => 14,30 70,51

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 

ILUMINAÇÃO EXTERNA



3.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93664 SINAPI DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020

UN 1,0000000 58,68 58,68

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1823000 17,37 3,16

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1823000 20,96 3,82

Insumo  00034616 SINAPI DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1,0000000 48,24 48,24

Insumo  00001573 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 6 MM2, 1 

FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 2,0000000 1,73 3,46

Valor do BDI => 14,93 73,61

4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98504 SINAPI PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 m² 1,0000000 15,35 15,35

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0391000 17,13 0,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1564000 16,32 2,55

Insumo  00003324 SINAPI GRAMA BATATAIS EM PLACAS, SEM PLANTIO m² 1,0000000 12,14 12,14

Valor do BDI => 3,91 19,26

5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  004_PRAÇA Próprio LIMPEZA FINAL DE OBRA M² 1,0000000 2,28 2,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 16,32 2,28

Valor do BDI => 0,58 2,86

5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). 

AF_05/2021

M 1,0000000 1,25 1,25

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0370000 21,68 0,80

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0160000 16,32 0,26

Insumo  00011161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA KG 0,1060000 1,80 0,19

Valor do BDI => 0,32 1,57

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

URBA - URBANIZAÇÃO

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INEL - INSTALAÇÃO 

ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E 
SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

PINT - PINTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor com BDI =>



Programa:          Planejamento Urbano

Convenente:    Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR TOTAL MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

2.732,94 2.732,94

100% 100%

78.146,31 39.073,16 39.073,16

100% 50% 50%

49.979,06 9.995,81 24.989,53 14.993,72

100% 20% 50% 30%

14.099,67 14.099,67

100% 100%

8.355,35 8.355,35

100% 100%

R$ 153.313,33

51.801,91 64.062,69 37.448,74

33,79% 41,79% 24,43%

51.801,91 115.864,59 153.313,33

33,79% 75,58% 100,00%

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

ILUMINAÇÃO EXTERNA

VALOR MENSAL

PERCENTUAL MENSAL

2.0 PAVIMENTAÇÃO

3.0

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

VALOR ACUMULADO

PERCENTUAL MENSAL

VALOR TOTAL 

4.0 VEGETAÇÃO

5.0 SERVIÇOS FINAIS



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 3,80 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,32 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,50 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 1,02 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 6,64 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 10,15

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 25,44% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

Programa:           Planejamento Urbano

Convenente:        Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB

COMPOSIÇÃO DO BDI

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

Conforme Legislação Específica

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

CÁLCULO DE BDI

Construção e Reforma de 

quaisquer Edificações 

inclusive Unidades 

Habitacionais, Escolas, 

Hospitais, etc.

Construção de Rodovias, 

Ferrovias, Pistas de 

Aeroportos, Pontes, Viadutos, 

etc.

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%), CPRB 

(4,50%)e ISS (variável até 2,00% conforme o município).
Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 Construção de Rodovias e Ferrovias

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Fornecimento de Materiais e Equipamentos100*1
1

)1(*)1(*)1(























I

LDFRGAC
BDI



Item componente do BDI % Informado 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q 1ºQ Médio 3º Q

Administração Central ( AC ) 1,50 3,00 4,00 5,50 3,80 4,01 4,67 3,43 4,93 6,71 1,50 3,45 4,49 5,29 5,92 7,93 4,00 5,52 7.85

Seguro (S) e Garantia (G) 0,30 0,80 0,80 1,00 0,32 0,40 0,74 0,28 0,49 0,75 0,30 0,48 0,82 0,25 0,51 0,56 0,81 1,22 1,99

Risco (R) 0,56 0,97 1,27 1,27 0,50 0,56 0,97 1,00 1,39 1,74 0,56 0,85 0,89 1,00 1,48 1,97 1,46 2,32 3,16

Despesas Financeiras (DF) 0,85 0,59 1,23 1,39 1,02 1,11 1,21 0,94 0,99 1,17 0,85 0,85 1,11 1,01 1,07 1,11 0,94 1,02 1,33

Lucro (L) 3,50 6,16 7,40 8,96 6,64 7,30 8,69 6,74 8,04 9,40 3,50 5,11 6,22 8,00 8,31 9,51 7,14 8,40 10,43

Impostos (I) - PIS, COFINS, ISSQN 10,15

1ºQ Médio 3º Q

20,34      22,12      25,00      

19,60      20,97      24,23      

B.D.I  = 18,91% 20,76      24,18      26,44      

24,00      25,84      27,86      

22,80      27,48      30,95      

11,10      14,02      16,80      

Observações sobre os % informados no cálculo do BDI, neste caso:

OBRAS DE REDES DE ÁGUA E ESGOTO

OS VALORES % INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE AC,DF E L ESTÃO NOS VALORES MÁXIMOS DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

OS VALORES % INFORMADO DE S+G E R FORAM CONSIDERADOS ZERADOS OU SEJA, ABAIXO DO MÍNIMO DOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU-PLENÁRIO

Local:                   Acaú, Pitimbu-PB

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

COMPOSIÇÃO DO BDI

Programa:           Planejamento Urbano

Convenente:        Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                   Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Fornecimento de Materiais e Equipamentos

Obras Portuárias, Marítimas e Fluviais

Conforme Legislação Específica

Observações VALORES DE BDI POR TIPO DE OBRA

1) Preencher apenas a coluna % Informado (Coluna B) Tipo de Obra

2) Os Tributos normalmente aplicáveis são: PIS (O,65%), COFINS (3,00%), CPRB 

(4,50%) e ISS (variável até 2,00% conforme o município).
Construção de Edifícios

3) O cálculo do BDI se baseia na fórmula abaixo utilizada pelo Acórdão 2622/13 Construção de Rodovias e Ferrovias

Rede de Abastecimento de Água, Coleta de Esgotos

Fórmula Utilizada: Estações e Redes de Distribuição de Energia Elétrica

CÁLCULO DE BDI

Construção e Reforma de 

quaisquer Edificações 

inclusive Unidades 

Habitacionais, Escolas, 

Hospitais, etc.

Construção de Rodovias, 

Ferrovias, Pistas de 

Aeroportos, Pontes, Viadutos, 

etc.

Abastecimento de Água, 

Coleta de Esgoto

Fornecimento de materiais e 

equipamentos

Construção e Manutenção de 

Estações e Redes de 

Distribuição de Energia 

Elétrica

Portuárias, Marítimas e 

Fluviais

100*1
1

)1(*)1(*)1(
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Programa:             Planejamento Urbano

Convenente:      Prefeitura Municipal de Pitimbu

Obra:                       Projeto de Urbanização da Praça de Acaú

Local:                      Acaú, Pitimbu-PB

HORISTA (%) MENSALISTA (%)

A1 0,00% 0,00%

A2 1,50% 1,50%

A3 1,00% 1,00%

A4 0,20% 0,20%

A5 0,60% 0,60%

A6 2,50% 2,50%

A7 3,00% 3,00%

A8 8,00% 8,00%

A9 0,00% 0,00%

A 16,80% 16,80%

B1 18,01% Não incide

B2 4,30% Não incide

B3 0,85% 0,66%

B4 10,78% 8,33%

B5 0,07% 0,06%

B6 0,72% 0,56%

B7 1,98% Não incide

B8 0,10% 0,08%

B9 13,70% 10,59%

B10 0,03% 0,02%

B 50,54% 20,30%

C1 4,45% 3,45%

C2 0,10% 0,08%

C3 0,50% 0,39%

C4 4,08% 3,16%

C5 0,37% 0,29%

C 9,50% 7,37%

D1 8,49% 3,41%

D2 0,37% 0,29%

D 8,86% 3,70%
85,70% 48,17%

Fonte: Tabela SINAPI - Composição de Encargos Sociais

COM DESONERAÇÃOUtilizamos as Tabelas SINAPI de Insumos e de Composições do tipo:

Grupo D
Reicidência de Grupo A sobre Grupo B
Reincidêcia de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhando e Reincidência 

do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado
Total

Total (A+B+C+D)

Total

Dias de Chuva

Auxílio Acidentes de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

Total
Grupo C

Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado

Férias Indenizadas

Depósito Rescisão Sem Justa Causa

Indenização Adicional

Faltas Justificadas

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho

FGTS

SECONCI

Total
Grupo B

Repouso Semanal Remunerado

Feriados

Auxílio - Enfermidade

13° Salário

Licença Paternidade

SEBRAE

Tabelas SINAPI utilizadas na base orçamentária (Mês/Ano): NOVEMBRO/2023

Encargos Sociais Sobre a Mão de Obra:

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO

Grupo A

INSS

SESI

SENAI

INCRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

Cálculo dos Encargos Sociais

Estado: Paraíba VIGÊNCIA A PARTI DE 10/2021
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

 CREA-PB ART OBRA / SERVIÇO
Nº PB20240594321

INICIAL

1. Responsável Técnico

WYLLIANE LADISLAU COÊLHO OLEGÁRIO

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 1618118390

Registro: 10960532018PB

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Pitimbu CPF/CNPJ: 08.916.785/0001-59

RUA Padre José João Nº: 31

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: PITIMBU UF: PB CEP: 58324000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público

Ação Institucional: Órgão Público 

3. Dados da Obra/Serviço

RUA Padre José João Nº: 31

Complemento: Bairro: Centro

Cidade: PITIMBU UF: PB CEP: 58324000

Data de Início: 22/01/2024 Previsão de término: 05/02/2024 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Pitimbu CPF/CNPJ: 08.916.785/0001-59

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#TOS_1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

2.225,00 m2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ORÇAMENTO RESIDUAL DE UMA PRAÇA COM 2.225 m², NO DISTRITO DE ACAÚ, NA CIDADE DE PITIMBU.

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-PB,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade de Classe

NENHUMA - NAO OPTANTE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

WYLLIANE LADISLAU COÊLHO OLEGÁRIO - CPF: 056.090.124-06

Prefeitura Municipal de Pitimbu - CNPJ: 08.916.785/0001-59

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 99,64 Registrada em: 30/01/2024 Valor pago: R$ 99,64 Nosso Número: 4355371

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a chave: 16Wx3
Impresso em: 31/01/2024 às 08:34:29 por: , ip: 190.89.146.101

sic.creapb.org.br creapb@creapb.org.br

Tel:  (83) 3533 2525 Fax: 
 CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia da Paraíba
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: MARIO SERGIO REGIS NUNES CPF: 013.XXX.XXX-43
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A2636212

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI12046232I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 07/06/2022 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 08/06/2022 Forma de Participação: INDIVIDUAL
Tipologia: Recreativo

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$108,69 Pago em: 07/06/2022

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU - PB CPF/CNPJ: 08.XXX.XXX/0001-59
Tipo: Órgão Público Data de Início: 08/04/2022
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término:

09/06/2022

3.1.1 Dados da Obra/Serviço Técnico

CEP: 58324000 Nº: SN
Logradouro: RUA JULIO FELICIANO DE SA Complemento:
Bairro: ACAU Cidade: PITIMBU
UF: PB Longitude: Latitude:

3.1.2 Descrição da Obra/Serviço Técnico

Projeto urbanístico e memorial descritivo da praça Pública do distrito de Acaú, no município de Pitimbu - PB com área de
2.225,00 m²

3.1.3 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

3.1.4 Dados da Atividade Técnica

Grupo: PROJETO Quantidade: 2225
Atividade: 1.8.3 - Projeto urbanístico Unidade: metro quadrado

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI12046232I00CT001 PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU - PB INICIAL 07/06/2022



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode. Documento Impresso em:
27/06/2022 às 15:17:31 por: siccau, ip 10.128.0.1.
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5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista MARIO SERGIO REGIS NUNES,
registro CAU nº 00A2636212, na data  e hora: 07/06/2022 10:45:01, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está
oculto visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural (LGPD)
A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou
via QRCode. 
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1. INFORMAÇÕES GERAIS 

 

Objetivo da obra: Projeto de urbanização da Praça de 

Acaú, no município de Pitimbu, PB 

Local: Distrito de Acau no Rua Julio Feliciano de Sá 

Área: 2.225,00 m². 

 

2. APRESENTAÇÃO 

 
Este memorial tem por finalidade descrever o projeto urbanístico da praça de Acaú. 

A praça esta localizada no distrito de Acaú, na Rua principal Julio Feliciano de Sá e 

fica enfrente o ginásio poliesportivo, a área hoje é um grande vazio urbano que corre 

um grande risco de invasão, devido o grande avanço de residencias, além de não 

cumprir a função social para cidade. O espaço não representa ás necessidades dos 

seus habitantes enquanto propriedade dotada de infraestrutura, tendo em vista a 

situação atual e não cumpri o bem estar social e os interesses mútuos. 

Em relação a situação em que se encontra o espaço a Prefeitura Municipal de 

Pitimbu, elaborou um projeto urbanístico e arquitetônico que esta contemplado por 

este memorial. 

O memorial descreve os espaços e os edificios projetados a fim de facilitar o 

entendimento da proposta. 

O projeto foi concebido considerando as confrontações da área com o sistema viário 

resultando em uma poligonal com área de 2.225,00 m². 

O proposta de revitalização da praça, que terá como produto final os Projetos 

Executivos, é dividido em pranchas listadas a seguir: 

Projeto Executivo de implantação; 

Projetos executivos de arquitetura, detalhamento e complementares; 

 Ampliações de ambientes, tais como: brancos,placa de inauguração. Rampa; 

 Banheiros; 
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3. EQUIPE TÉCNICA 

 
Projeto urbanístico: 

Mário Sérgio Regis Nunes, Arquiteto e Urbanista CAU/PB: A2636212 

 
Projeto elétrico e Planilha orçamentária: 

Edme Mesquita, Engenheiro Civil CREA/PB:160.893.481-0 
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4. INTRODUÇÃO 

 

4.1 Contextualização da área do projeto 

O projeto urbanístico de revitalização visa apresentar os elementos 

graficos e textuais necessarios para intervenção no espaço público. Foi 

elaborado de acordo com as diretrizes fornecidas pela Prefeitura Municipal, 

respeitadas as normas e regras vigentes, e é parte integrante da proprosta geral 

para toda área. 

 

Figura 1: Vista aérea da área de projeto. 

Fonte.: Google Earth 



 

 
 
 
 
 
 

 

Imagem 01:Vista da Rua principal Julio 
Feliciano de Sá. 
Autoria: Equipe de Engenharia e 

Arquitetura PMP 

Imagem 02:Vista dentro do terreno frente 
com a quadra poliesportiva. 
Autoria: Equipe de Engenharia e 

Arquitetura PMP 
 
 
 

  

Imagem 03:Vista do terreno 
Autoria: Equipe de Engenharia e Arquitetura 
PMP 

Imagem 04:Vista do terreno com o talude existente 
Autoria: Equipe de Engenharia e Arquitetura PMP 

 
 
 

 

 
Imagem 05:Vista lateral do terreno 
Autoria: Equipe de Engenharia e Arquitetura 
PMP 

Imagem 06:Vista lateral do terreno 

Autoria: Equipe de Engenharia e Arquitetura 8 
PMP 
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4.2 Situação Fundiária 

 
 

Acerca da dominialidade da poligonal de projeto, pode-se dizer que se trata 

de área públicade propriedade do município de Pitimbu, PB. 

 

 
5. PROJETO URBANÍSTICO 

5.1 Considerações gerais 

 
O projeto urbanístico de revitalização visa apresentar os elementos 

graficos e textuais necessarios para intervenção no espaço público. Foi 

elaborado de acordo om as diretrizes fornecidas pela Prefeitura Municipal, 

respeitadas as normas e regras vigentes, e é parte integrante da proprosta geral 

para toda área. 

Caso ocorram divergências entre os documentos que fazem parte do processo 

construtivo (memorial, normas, representação gráfica), fica estabelicido que: 

a) Em caso de divergência entre cotas (medidas) dos desenhos e suas 

dimensões em escala, a equipe de Engenharia & Arquitetura da Prefeitura 

deverá ser consultada; 

b) Em caso de divergência entre desenos em datas diferentes, prevalecerão 

aqueles com datas mais recentes; 

c) Em caso de divergências entre os desenhos dos projetos e o presente 

memorial, prevalecerão os primeiros. Deve-se salientar que, nesta 

situação, a equipe técnica dever ser consultada a respeito; 

d) Somente deverão ser quantificados e orçados os itens cuja quantidade 

seja apresentada pelo projeto; 

e) As convenções lançadas em planta e a simbologia utilizada para 

representar os elementos do espaço urbano estão identificadas na 

legenda correspondente no lado direito da prancha, acima do carimbo. 

Os itens complementares que não estiverem representados na legenda 

estão anotados através de indicações no desenho, assim como quando 

convier estão também os tipos de acabamentos e materiais utilizados no 
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próprio desenho.Em caso de divergência entre simbologia utilizada e as 

anotações do desenho prevalecerão ás anotações. 

f) Os projetos de detalhamento complementares ao de urbanismo/ 

implantação serão apresentados em nova prancha e também serão 

contemplados por este memorial. 

 
5.2 Conceituação da proposta 

 
 

O projeto de intervenção teve como balizadores as diretrizes que vão de 

encontro com as normas tecnicas da ABNT NBR 9050 e o diagnóstico levantado 

pela equipe técnica da prefeitura. 

O diagnóstico teve como propósito levantar as condições gerais da área e 

avaliar o contesto de inserção de forma a fundamentar ainda mais as condições 

espaciais para utilização do publico e a funcionalidade do local através das 

condicionantes para o espaço assim determinado para inicialização do projeto. 

Contudo buscou-se atender a carência do distrito em relação a falta de espaço 

reacreativo público para pupulação, tendo em vista a áreas urbanizadas, afim de 

melhorar a qualidade de vida da população. 

As diretrizes determinadas foram refletidas na necessidade de urbanizar 

a área e propôr uma praça que contemple o uso atual (atividades esportivas). O 

projeto proposto resultou em um plano de pavimentação dos passeios, de 

iluminação da área, de contemplação da vegetação e de atividades esportiva 

que atualmente acontence no loca e de espaços público para convívio. 

 
O diagnóstico: 

 
 

Com base nas informeções obtidas atraves do levantamento de campo, e 

no registro fotográfico constatou-se que a área faz parte da zona urbana da 

cidade, adensada, desprovida de elementos urbanizadores como lixeiras, 

bancos, postes e etc. Conta com a presença de um quiosque antigo e inaquedo 

geralmente utilizado para consumação de bebidas alcoolicas, e castanholas. 

A topografia não é completamente acentuada, porém existe um talude no 
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início do terreno. 

 
 

A intervenção: 

 
 

A área de intervenção teve sua poligonal definida levando-se em 

consideração o perímetro da praça coincidente com o meio-fio. 

Definida a poligonal de intervenção procurou-se desenvolver o projeto que 

propiciasse a urbanização da área visando criar um espaço com alta qualidade 

para a população afim de dar uso a um espaço completamente vazio, contudo 

utilizar o terreno para oferecer uma espaço de qualidade para os moradores da 

praia de Acaú em Pitimbu, PB. 

Diante ao diagnóstico e as solicitações da prefeitura municipal o projeto 

deveria contemplar banheiros, lixeiros, banco para assento, passeios para 

circulação, uma pista de cooper, iluminação, equipamentos de ginástica, quadra 

de futvolei e playgraund e etc. Quiosque não seria necessário. 

 
O projeto buscou: 

1. Retirar as arvores existentes e plantar novas especies nativas da mata 

atlântica; 

2. Pavimentar os passeios e espaços para convívio; 

3. Implantar bancos para assento, lixeiras, iluminação; 

4. Gramar os espaços de jardim; 

5. Criar ambientes de contemplação da natureza e convívio social; 

6. Criação de espaço Kids com playground; 

7. Insenção de ATI ( Academia da Terceira Idade); 

8. Propiciar acesso de PNE ( Portadores de Necessidades Especiais) em 

toda área de projeto; 
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Figura 2: Projeto de revitalização urbana. 

Fonte.: Própria Autoria 

 

 Os projetos de arquitetura e de detalhamento 
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Os espaços definidos pelo projeto de urbanismo/ implantação, pensados de modo 

a refletir o conceito adotado, foram nomeados conforme a lista abaixo com as suas 

respectivas metragens: 

 

5.3 Memorial descritivo do projeto urbanístico de revitalização 

 
O presente memorial tem como objetivo estabelecer os critérios para 

execução da obra determinando os tipos e qualidades dos mateiriais a serem 

utilizados, bem como as técnicas e normas construtivas, sistematizando as 

legislações pertinentes para os diferentes projetos especificos que o programa 

contempla. 

Para a perfeita compreensão do conteúdo, sua leitura deverá ser 

acompanhada da verificação dos desenhos contidos nas pranchas que 

compõem o projeto. Deverá ser consultado sempre que necessário o diagnóstico 

e o levantamento fotográfico da área. 

A empresa executora da obra deverá seguir as orientações da equipe de 

Engenharia e Arquitetura da PMP (Prefeitura Municipal de Pitimbu) 

intrissícamente a equipe técnica mencionada neste memoriral. 

Em relação à execução do projeto de revitalização fica estabelicido: 

a) Toda obra deverá ser executada de acordo com os projetos, memorial 

descritivo e normas da ABNT; 

b) Para o completo conhecimento dos serviços é imprescídivel que o licitante 

vistorie o local das obras para inteirar-se das condições e do estágio em que 

se encontram, bem como para verificação das dificuldades porventura 

existentes ou que possam surgir no decorrer de sua execução; 

c) Os materiais e os serviços a serem empregados serão de primeira qualidade, em 

obediência aos princípios da boa técnica devendo ainda satisfazer às Normas 

Brasileiras, às Especificações Técnicas e aos projetos específicos; 

d) A fiscalização da Equipe de Engenharia e Arquitetura não aceitará serviços, para 

cuja execução não tenham sido observados os preceitos acima estabelecidos e 

farádemolir, no todo ou em parte, os referidos serviços executados em desacordo 
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com as normas da e padrões aceitáveis; 

e) Todas as despesas necessárias à execução da obra tais como: materiais, mão de 

obra, encargos sociais, seguros, fretes, impostos, taxas, etc, srão de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, inclusive anotação do contrato junto ao CREA. A 

anotação deverá ser feita no ínicio da execução dos serviços; 

f) Deverá esta presente no local da obra uma via do projeto e uma do memorial 

descritivo que deverão ter sido aprovadas pelas autoridades competentes e uma 

via de anotação de responsabilidade técnica (ART/RRT) do autor e executor dos 

serviços. 

 
Em relação à instalação da obra fica estabelicido que: 

 Ficarão a cargo exclusivo da Contratada, todas as providências e despesas 

correspondentes ás instalações provisórias da obra, compreendedo todo o 

detalhamento, maquinaria e ferramenta necessária á execução os serviços 

provisórios, tais como: barracão, andaimes, cerca, instalações de luz, de 

água, etc; 

 O canteiro de obras apresentar-se-á arrumado, limpo e com passagens 

livres e desimpedidas; 

 As vias de circulação e passagens serão mantidas ires de entulhos,sobras 

de material, materiais novos, equipamentos e ferramentas; 

 A queima de lixo é proibida no canteiro de obras; 

 Cabe à Contratada vistoriar e fotografar a área com intuito de documentar- 

se contra eventuais reclmações; 

 As obras deverão ser entregues limpas e acabadas, isentas de vestígios de 

obra. 

5.4 Serviços preliminares 

 
I. Placa de obra 

A empreiteira deverá fornecer e instalar em local previamente indicado pela 

fiscalização uma placa de identificação da obra medindo 4,00 x 3,00 m obedecendo ao 

modelo a ser fornecido pela Prefeitura Municiál, bemcomo a placa exigida pela Prefeitura 

Municipal de Pitimbu, e ter a indicativa dos autores dos projetos e ART pela execução 

da obra medindo 2,00 x 3,00 m e que será justaposta à primeira formando um único 
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painel de 6,00 x 3,00 m. 

 

 
II. Limpeza do terreno 

O espaço da praça deverá ser limpo, aterrado e regularizado aos níveis do 

projeto, devendo o local reservado à obra estar livre de raízes, mato, tocos de 

árvores ou outros materiais orgânicos, de modo a prevenir futuros recalques 

decorrentes de sua decomposição. Será periodicamente feita a remoção de todo 

o entulho e detritos que venham a se acumular no decorrer da obra. A limpeza 

permanente da obra é necessária sempre após o término dos serviços o que 

proporcionará um ambiente salutar aos empregados envolvidos. 

 

III. Implantação do barracão de obra 

Para proporcionar a organização do canteiro de obras, localizado no 

terreno onde será realizadaa execução da obra, deverá a empresa contratada 

construir um depósito de aproximadamente 16 m² para guardar materiais e 

equipamentos, cobertura com chapas asfálticas e alugar unidade sanitária 

(banheiro químico) destinada aos empregados da empresa. 

Deverá ser disponibilizado um responsável técnico para o 

acompanhamento da execução e aplicação dos materiais especificados neste 

memorial. Um mestre de obras também deverá estar naobra com o objetivo de 

dirimir qualquer dúvida referente aos serviços a serem executados assim como 

deverá ser disponibilizado um vigia para ficar no turno da noite guardando as 

dependências, materiais e equipamentos. 

 
IV. Instalações Provisórias 

As instalações provisórias de água/ esgoto, luz, força e necessárias ao 

desenvolvimento da obra serão de exclusiva responsabilidade da empreiteira e 

deverão ser solicitadas nos órgãos competentes pelo responsável técnico da 

empresa executora. 
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V. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

Conforme legislação do Ministério do trabalho a empreiteira deverá fornecer EPI`s 

aos funcionários eprestadores de serviços que estejam dentro do canteiro de obras. 

 

5.5 Locação da obra e movimento de terra 

 
 

A locação da obra será efetuada de maneira a atender criteriosamente as 

dimensões estabelecidas no Projeto Urbanístico. A empreiteira fará todo o movimento 

de terra necessário à adaptação do terreno às cotas, níveis e demais condições 

impostas pelo projeto e recomendações da fiscalização. 

Os aterros necessários serão executados com terra de boa qualidade, livre de 

sementes de pragas, entulho, ou outros detritos que prejudiquem a boa formação da 

vegetação que sobre eles será plantada. 

 

6 Especificações técnicas projeto de urbanismo, arquitetura 

e de detalhamento 

 
6.1 Revestimento, pintura e acabamento 

Todas as superfícies a pintar deverão estar firmes, secas, limpas, sem poeira, 

gordura, sabão ou mofo, ferrugem, retocadas se necessário, e convenientemente 

preparadas para receber o tipo de pintura a elas destinado. A eliminação da poeira 

deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o levantamento de pó 

durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente. 

A pintura será executada de cima para baixo e deverão ser evitados 

escorrimentos ou salpicos, que caso não puderem ser evitados deverão ser removidos 

enquanto a tinta estiver fresca, empregando-se o removedor adequado. 

Deverão ser adotadas precauções especiais no sentido de evitar salpicaduras 

de tinta em superfície não destinada à pintura (revestimentos cerâmicos, vidros, pisos, 

ferragens, etc.). 
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Na aplicação da pintura, todas as superfícies adjacentes deverão ser 

protegidas e empapeladas, para evitar respingos.  

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver 

perfeitamente seca, convindo observar um intervalo mínimo de 24 horas entre 02 

demãos sucessivas, ou conforme recomendações do fabricante para cada tipo de 

tinta. 

Toda a superfície pintada deverá apresentar, depois de pronta uniformidade 

quanto à cor, textura, tonalidade e brilho (fosco, semi-fosco, e brilhante). 

No emprego de tintas já preparadas serão obedecidas as instruções dos 

fabricantes, sendo vedada a adição de qualquer produto estranho às especificações 

das mesmas e às recomendações dos fabricantes. 

As superfícies externas e as indicadas internamente deverão receber uma 

demão de preparo para superfícies, e logo após poderá receber a textura e a pintura 

acrílica, em duas demãos. 

 
7. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 
 

Com a finalidade de este projeto estar dentro das normas técnicas exigidas no 

território nacional, foram seguidas as normas: 

NBR 5410 – Norma de Instalações Elétricas em Baixa Tensão. 

NT – 03 Normas de Atendimento a Edifícios de Uso Coletivo e Adendo. 

Todos os serviços pertinentes a estrutura em concreto armado deverão estar de 

acordo com a NBR 6118. 

 
Eletroduto 

 

Os eletrodutos serão de PVC (podendo ser usado mangueira corrugada de mesma  

bitola), e embutidos em alvenaria. 

Todos os eletrodutos não cotados serão de 3/4”. 
 

Deverão ser executados interruptores, fiação, lâmpadas, luminárias e tomadas 

conforme projeto elétrico e a alimentação dos mesmos será feita através da rede 

existente da edificação.  
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Os condutores utilizados na instalação serão do tipo não propagante de chama, 

com isolamento de 750V - 70ºC, com as bitolas indicadas nas pranchas específicas. 

Os condutores que serão usados nos circuitos estão especificados em uma 

tabela junto às plantas baixas. Todos os condutores foram dimensionados de acordo 

com a norma NBR 5410, utilizando os métodos de seção mínima, capacidade de 

condução de corrente, fator de agrupamento, queda de tensão, e proteção. 

As cores dos cabos devem ser, azul-claro para o Neutro, verde e amarelo para o 

condutor Terra, e as Fases podem ser de quaisquer outras cores, porém diferentes das 

cores aqui já citadas e também devem ser diferenciadas entre as Fases. 

 

 

8. PISO E PAVIMENTAÇÃO 

 
 

A área deverá ser nivelada de acordo com as cotas indicadas em desenho. Não será 

tolerado piso irregular. Todo o piso deverá atender à Norma Brasileira de portadores de 

necessidades especiais não se admitindo nenhum degrau ou desnível que impeça a 

movimentação de pessoas com mobilidade reduzida. 

Ao longo de toda a poligona deverá ter assentamento de guia (meio-feio) em techo 

reto confeccionado em concreto pré-frabricado, dimensões 80 x 08 x 08 x 25 cm 

(comprimento x base inferior x base superior x altura), para utilização interna de 

empreendimentos cm para a definição do traçado.. E a execução do pavimento em piso 

intertravado, com bloco sextavado de 25 x 25 cm em espessura 6 cm. 

Sobre os passeios: Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto com concreto 

moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, não armado. 

 
9. ACESSIBILIDADE 

 
A área de revitalização deverá atender a legislação vigente (Lei Federal 10.098/ 

2000 e NBR 9050) referente à acessibilidade, possibilitando o acesso de pessoas 

portadoras de necessidades especiais. Não deverá apresentar degraus ou obstáculos 

que dificultem a circulação. 
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10. MOBILIÁRIO URBANO 

 

O mobiliário a ser implantado deverá estar de acordo com as normas técnicas e seguri 

as recomendações do fabricante da peça. Nos locais indicados em planta e conforme 

especificações deverão ser implantados; 

a) Lixeiras 
 

Serão implantadas 04 lixeiras com respectivos suportes nos locais indicados em 

projeto e deverão ser orientadas com a sua face aberta para a parte interna dos 

passeios. Devrão ser pintadas em esmalte sintético na cor azul roial. 

b) Banco para assento: 
 

Nos locais indicado em planta serão instalados bancos de concreto polido de 

forma elipse, ressalto que nos passeios. E outras areas também serão instalados 

bancos de concreto pré-moldados com vasinho. 

 

c) Mesas de jogos: 
 

Mesa para xadrez de concreto serão instaladas na área demarcada em planta. 
 

d) Playground: 
 

Serão instalados: Casinha tarzan, balanço duplo, Gira-gira, Escorrego na area 

determinada para atividade infantil. 

e) A.T.I (Academia de terceira idade): 
 

Contando com 09 equipamentos para atividades, sendo eles: simulador de 

cavalgada, Remo, Surf, Esqui, alongador, Rotação vertical, Simulador de 

caminhada, pressão de perna duplo e rotação diagonal dupla. 

f) Iluminação: 
 

A iluminação adotada no projeto reflete várias tipologias de postes a partir da 

atividade e função de cada espaço. Nesse sentido: 

 Para dar destaques a um elemento na area de contemplação foram usados 

refletores. 
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 Postes com 4 pétalas, sendo todas elas destinadas a iluminação geral dos 

espaços e melhor vivência; 

 Nos espaços especificos demarcados em plantas, foram usados postes 

ornamentais, médianos para iluminação de bancos, arvores, e para 

ornamentação propriamente dita do espaço com mais fluídes, sendo eles 

de duas petalas ( verificar em planta a quantidade). 

As especificações técnicas dos postes constam em projeto complementar. 

 

 
Observação: Quanto ao tipo da iluminação, deverá ser respeitado o tipo de 

iluminação e potência prescritos em projeto. O dimensionamento da potência necessária 

em cada ambiente foi determinado pelo cálculo de luminotécnica, baseando-se na área 

do ambiente. 

g) Placa de inauguração 
 

Instalar planca de inauguração, nas dimensões de 50 x 81 cm, em aço 

inoxidável, com os dizeres a serem fornecidos pela Equipe de Engenharia e 

Arquitetura da Prefeitura Municipal no local indicado Conforme projeto de 

detalhamento, o local para fização deverá ser em alvenaria pintada em tinta 

texturizada nas cores azul royal e branco. 

 

 
11. VEGETAÇÃO 

 
A intervenção urbanística contempla com 6 espécies para a vegetação e diretrizes 

para sua implantação. Bem como a implantação de novas árrvores em locais 

estratégicos gerando assim conforto dentro do espaço de intervenção e o plantio de 

grama Esmeralda torando assim o projeto ainda mais permeavel e respeitoso com o 

solo. 

Portando, o projeto além do plantio da grama está contemplando a plantação de 

Pau-ferro em todas as e na lateral com a praça. Na área de contemplação foi utilizada o 

Ypê-branco e a Tamareira. Foi utilizada também o Ypê-amarelo e o Jacarandá mimoso 

por todas as áreas a praça pra causar efeito diferenciado entre verede, amarelo e lilás 

criando assim uma ambiência agradavel ao espaço. 
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O estudo paisagístico para o plantio de outras espécies deverá ser desenvolvido e 

implantado pela prefeitura municipal. É importante salientar que as espécies a serem 

plantadas pela prefeitura municipal deverão ser propícias ao clima da região, seco e 

quente, e deverão ser escolhidas espécies de forrações que protejam a área de grama. 

Não deverá ser removida, transplantada ou implantada nenhuma arvores ou 

vegetação sem prévia autorização da da equipe técnica responsável pelo projeto. No 

preparo do terreno para o plantio deverá ser consultado um engenheiro agrônomo para 

avaliar as condições do solo e fornecer as especificações sobre a adubação e o controle 

de pragas, em geral, e a manutenção da área verde. Após a preparação e adubação do 

terreno a grama deverá ser plantada colocando placa por placa, uma ao lado da outra, 

sem que haja qualquer espaço entre as mesmas. Concluído o plantio, o gramado deverá 

ser regado periodicamente e com abundância, até que o enraizamento se efetive e até 

que os serviços de jardinagem sejam recebidos pela equipe de Engenharia e 

Arquitetura da Prefeitura Municipal. 

 

Segue abaixo a tabela de vegetação: 
 

 

 

Figura 03: Tabela de vegetação. 

Fonte.: Própria autoria 
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12. ILUMINAÇÃO 

O plano de iluminação para a praça estrutura o cenário a partir das seguintes 

diretrizes: A iluminação funcional, demarcada como geral para todos os espaços abertos 

e a iluminação ornamental para os espaços específicos, como area de contemplação e 

atividades de jogos em mesa , acadêmia de ginástica e etc. A iluminação ornamental 

contribuíra com a estética do local, além de trazer qualidade em determinados espaços. 

Estas diretrizes buscam enfatizar a importância do espaço público como um todo. 

A iluminação funcional tem uma base de luminárias de LED devido qualidade e 

economia, que sera aplicada em toda área. 

A iluminação artística consiste em destacar e valorizar elementos, nesse sentido 

serão colocados refletores em alguns pontos para dar estaque ao elemento, como 

exemplo, placa de inauguração. 

Observações: 
 

I. A obra deverá ser entregue completamente limpa e todo o entulho será 
removido. 

II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito funcionamento 

da obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação da proposta e 

consequentemente executado. 

III. Todos os materiais e serviços a serem utilizados deverão, antes do seu 

emprego, sersubmetidos à aprovação da fiscalização. 

IV. Quaisquer dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações serão 

esclarecidas pelafiscalização. 

V. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor descontado 

na última fatura ou permutado por outro de igual valor que por ventura venha 

a surgir no decorrer da obra. 
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13. OBSERVAÇÕES 

 

 
I. A obra deverá ser entregue completamente limpa e todo o entulho será removido. 

II. Todo e qualquer serviço que se faça necessário ao perfeito funcionamento da 

obra, deverá ser orçado por ocasião da apresentação da proposta e 

consequentemente executado. 

III. Todos os materiais e serviços a serem utilizados deverão, antes do seu 

emprego, sersubmetidos à aprovação da fiscalização. 

IV. Quaisquer dúvidas não sanadas pelos projetos ou pelas especificações serão 

esclarecidas pela fiscalização. 

V. Todo serviço orçado e porventura não executado terá o seu valor descontado na 

última fatura oupermutado por outro de igual valor que por ventura venha a surgir 

no decorrer da obra. 

 
 
 
 
 
 
 

 

Arquiteto e Urbanista 
CAU:A263621-2 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Engenheiro Civil 
CREA:160.893.481-0 
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